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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO 01/2013 

EDITAL DE CONCURSO Nº 051/2013 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS 
 

O Prefeito Municipal de Estância Velha-RS, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará Concurso Público sob Regime Estatutário, para 
provimento de cargos efetivos do quadro geral dos servidores públicos municipais, com a 
execução técnico-administrativa da empresa Energia Essencial Concursos Ltda. que se 
regerá pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1. É obrigação do candidato acompanhar todos os editais, erratas, avisos, comunicados, 
notas de esclarecimentos e demais publicações referentes ao andamento do presente 
Concurso Público. 
1.1.1. Este Edital e publicações posteriores regerão todo o processo deste Concurso 
Público. Por este motivo é de suma importância que o candidato tenha conhecimento do 
inteiro teor deste Edital, do qual não poderá alegar falta de informação ou conhecimento. 
1.1.2. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso 
Público. 
1.2. A divulgação oficial deste Edital, bem como de todos os demais atos do certame, 
ocorrerão através da afixação dos documentos no Quadro de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal, na Rua Presidente Lucena, 3454 - Estância Velha - RS,além de ser 
publicado em caráter meramente informativo na INTERNET, pelo site 
www.energiaessencial.com e www.estanciavelha.rs.gov.br. 
 1.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste 
Concurso através dos meios de divulgação acima citados.  
1.4. As datas lançadas no Anexo I do presente Edital poderão ser alteradas em razão de 
recursos, solicitações ou motivos de força maior, podendo ser postergadas ou antecipadas 
para melhor atender às necessidades da Administração e garantirem o bom andamento do 
Concurso Público, sempre amplamente publicadas antecipadamente em editais. 
1.5. Os atos presenciais referentes à entrega dos recursos e de documentos, se houver, 
poderão ser realizados através de procurador legalmente investido, com procuração 
registrada em cartório e cópia simples de qualquer um dos documentos do candidato que 
contenham foto, apresentados adiante neste edital. 
1.5.1. É de responsabilidade do candidato os atos praticados pelo seu procurador, não 
cabendo recorrer à Banca nem à Prefeitura Municipal por atos que contenham vícios, má-fé 
ou qualquer intercorrência por parte deste. 
1.6. Faz parte deste Edital:  
a) Anexo I – que apresenta o cronograma de previsão dos eventos do concurso; 
b) Anexo II – que apresenta as atribuições dos cargos; 
c) Anexo III – que apresenta conteúdo programático e bibliografia sugerida; 
d) Anexo IV – que apresenta requerimento para vaga especial (das Pessoas Portadoras de 
Deficiência) e também para situação especial para a realização das provas; 
e) Anexo V – que apresenta Atestado/Laudo pericial de PPD; 
f) Anexo VI – que apresenta o formulário de recurso; 
g) Anexo VII – que apresenta o relatório de discriminação de títulos; 
h) Anexo VIII – que apresenta a Identificação de Emitente e Destinatário; 

http://www.energiaessencial.com/
http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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i) Anexo IX – apresentação e orientações sobre os cartões de resposta; 
j) Anexo X – que apresenta detalhamento das provas práticas. 
1.7. Os cargos contidos neste edital são acessíveis a todos os brasileiros natos ou 
naturalizados – assim como aos portugueses, nas condições do § 1º do art. 12 da 
Constituição Federal, e aos estrangeiros, na forma da lei. 
 
2. DAS VAGAS 
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes apresentadas na 
tabela a seguir, cujos dados estão em conformidade com a Legislação Municipal. 
 

 Cargos(1) Vagas 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para a posse do cargo  
CH Venc.(2) 

1 Advogado 1 
Instrução formal: habilitação legal para 
o exercício da profissão. 

20h 2.758,95 

2 Arquiteto 1 
Instrução formal: habilitação legal e 
para o exercício da profissão de 
arquiteto. 

30h 2.758,95 

3 Desenhista 1 Instrução formal: 2º grau completo. 36h 1.724,34 

4 Engenheiro Civil 1 
Instrução formal: habilitação para o 
exercício da profissão de engenheiro. 

30h 2.758,95 

5 FiscalII 1 Instrução formal: 1º grau completo. 36h 1.149,56 

6 
Guarda Municipal 
de Trânsito e 
Segurança(3) 

1 
Mediante Concurso Público; 
Escolaridade - ensino médio completo. 

36h 1.724,34 

7 
Médico Clínico 
Geral 

1 
Instrução formal: habilitação legal para 
o exercício da profissão. 

24h 2.758,95 

8 
Médico de Saúde 
Coletiva 

1 

Escolaridade: nível superior; 
Habilitação profissional: - Residência 
e/ou título de especialista em Saúde 
Coletiva. 

40h 7.299,71 

9 
Médico 
Ginecologista 
Obstetra 

1 
Instrução formal: habilitação legal para 
o exercício da profissão. 

24h 2.758,95 

10 Médico Pediatra 1 
Instrução formal: habilitação legal para 
o exercício da profissão. 

24h 2.758,95 

11 Motorista(4) 1 Instrução formal: 1º grau incompleto. 36h 1.034,60 

12 Nutricionista 1 
Instrução formal: habilitação legal para 
o exercício da profissão. 

30h 2.758,95 

13 Topógrafo 1 Instrução formal: 2º grau completo. 36h 1.724,34 

 

Legenda: 

CH: Carga Horária Semanal. 

CR: Cadastro de Reserva. 

(1) Todos os cargosterão provas de títulos e exigem a idade mínima de 18 anos na data da 

posse. 

(2) Padrão Básico de Vencimento Mensal em reais. 
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(3) As provas para o cargo de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança deverão constituir-

se da Prova Escrita Objetiva, Prova de Títulos e Prova Física (a Prova Física terá 3 etapas). 

(4) O cargo de Motorista terá prova prática. 

 
IMPORTANTE: A correta interpretação do atendimento aos requisitos do cargo é de inteira 
responsabilidade do candidato 
2.1.1. O exercício dos cargos poderá exigir trabalho à noite, aos sábados, domingos,feriados 
e em regime de escala, ou quando houver a necessidade de serviço, conforme legislação 
específica. 
2.2. A idade mínima para nomeação em todos os cargos oferecidos neste Edital é de 18 
anos, conforme Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Estância 
Velha e as demais legislações vigentes.  
2.3. A aprovação em concurso não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de 
ser admitido, segundo as vagas previstas, de acordo com as necessidades da administração 
e a disponibilidade orçamentária administrativa, respeitados a ordem de classificação e o 
prazo legal de validade deste Concurso Público. 
2.4. As Pessoas Portadoras de Deficiência (PPD) terão suas vagas e procedimentos 
necessários para participação neste Concurso Público esclarecidos ainda neste Edital. 
2.5. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
2.6. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as 
informações constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que 
está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o 
candidato não poderá alegar desconhecimento ou falta de informação. 
2.6.1. O conhecimento das informações e dos prazos contidos neste Edital - inclusive os 
prazos recursais - e dos demais documentos relativos ao andamento do presente Concurso 
Públicoé de inteira responsabilidade do candidato sem poder furtar-se de obedecer-lhes. 
 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
3.1. A escolaridade, idade mínima e demais requisitos exigidos para ocupar os cargos 
públicos que constam neste Edital obedecem às informações constantes nas Leis 
Municipais de Estância Velha-RS e demais legislação vigente. 
3.2. As atribuições dos cargos públicos estão definidas no Anexo II, e constam em sua 
íntegra nas Leis do Município de Estância Velha-RS, até a presente data. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, devido à ocorrência das 
provas em mais de um turno, conforme o item 9 deste Edital. Havendo inscrições múltiplas 
por parte do mesmo candidato em turnos diferentes no mesmo turno, fica valendo a 
inscrição realizada por último, tornando as demais sem valor para este Concurso Público. 
4.1.1. Ao que se refere o item acima, não haverá, em nenhuma hipótese, o ressarcimento 
dos valores pagos, mesmo que em duplicidade. 
4.1.2. A mera inscrição do candidato em qualquer cargo não gera direito à homologação.  
4.1.3. Para fins de homologação neste concurso é obrigatório que a taxa constante no 
boleto referente à inscrição válida (a realizada por último) esteja paga, nos termos e 
condições estabelecidos neste Edital.  
4.1.3.1. Todos os demais pagamentos serão desconsiderados e não serão ressarcidos ao 
candidato. 
4.1.4. Durante o período das inscrições, o candidato poderá verificar a relação de sua 
inscrição no site www.energiaessencial.com/concursos, tornando-se exclusivamente 
responsável pelos dados cadastrados no sistema.  
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4.2. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e plena aceitação, 
pelo candidato, de todas as condições estabelecidas neste Edital, inclusive o Conteúdo 
Programático, assim como todas as informações constantes nos Anexos deste Edital. 
4.2.1. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa 
inscrição, em qualquer época, podendo o candidato responder civil e criminalmente. 
4.2.2. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento e envio 
do Formulário de Inscrição. 
4.2.3. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se ao Município de Estância Velha-RS e à 
Empresa Energia Essencial Concursos Ltda. o direito de excluir do Concurso Público aquele 
candidato que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e legível 
e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
4.2.4. O candidato que, no momento da inscrição, manifestar situação especial de Pessoa 
Portadora de Deficiência, ou qualquer outra situação ou requerimento especial, deverá, 
obrigatoriamente, encaminhar o requerimento/comprovação (Anexo IV) para a empresa 
Energia Essencial Concursos Ltda., de acordo com as normas pertinentes a sua situação 
nos termos deste Edital. Aquele que apenas declarar no momento da inscrição, sem o 
devido envio do requerimento, não terá sua situação atendida. 
4.3. As inscrições ocorrerão exclusivamente pela INTERNET, no site: 
www.energiaessencial.com, no período previsto neste Edital. 
4.4. A empresa Energia Essencial Concursos Ltda., assim como a Prefeitura Municipal de 
Estância Velha-RS, não se responsabilizam por solicitação de inscrição via INTERNET não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.4.1. O candidato que desejar realizar sua inscrição ou retirar a segunda via do seu boleto 
de pagamento no último dia do prazo assume exclusivamente o risco de ser impossibilitado 
pelos fatores supracitados.  
4.5. Não será aceita inscrição por outra forma que não a estabelecida neste Edital. 
4.6. No ato de inscrição, após o preenchimento do formulário, o candidato deverá imprimir o 
documento comprobatório da inscrição para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.7. Para homologar sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
constante no documento. Este será o seu registro de inscrição, desde que pago no prazo 
estabelecido neste Edital. É obrigatório que esse documento o acompanhe em todas as 
etapas do Concurso Público, junto de documento oficial de identificação que contenha foto, 
conforme este Edital. 
4.7.1. Antes de efetuar o pagamento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para inscrição. Em nenhuma hipótese haverá devolução 
do valor da inscrição, salvo se for anulada a realização do Concurso Público por 
conveniência ou interesse da Administração Municipal. 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 
no prazo previsto por esse Edital no item 5 com o respectivo boleto emitido e impresso. As 
solicitações de inscrições realizadas fora deste período não serão acolhidas nem validadas. 
4.8.1. Qualquer outra forma de recolhimento da taxa de inscrição, diferente das previstas 
neste Edital, invalida a inscrição. 
4.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.9. Não serão aceitos como pagamento depósito bancário ou transferência entre contas. 

http://www.energiaessencial.com/
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4.10. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação do 
pagamento, através da autenticação da taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital. 
Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato não deve remeter à 
empresa Energia Essencial Concursos Ltda., nem mesmo à Prefeitura Municipal de 
Estância Velha/RS cópia de sua documentação ou recibo de pagamento de taxa de 
inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei. 
4.10.1. O candidato que não tiver sua inscrição homologada, não poderá participar das 
demais etapas do concurso público. 
4.11. Após a realização da inscrição, observados os itens acima, não serão aceitos 
pedidos de alterações das opções de cargo e/ou complementação/alteração de 
quaisquer dados cadastrais, salvo em caso de alteração de dados de identificação, como 
nome e sobrenome, e ainda durante o período do prazo recursal. 
4.12. Para efetuar a inscrição, é necessário o registro de documento de identidade. São 
considerados documentos de identidade para este Edital: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, 
certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo Art. 159 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
4.12.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis ou 
danificados. 
4.13. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – 
Cadastro de Pessoa Física, regularizado. 
4.13.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de obter 
o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
4.13.2. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público o candidato que utilizar o CPF de terceiro, podendo o candidato responder pelo ato 
nas formas da lei. As informações prestadas na ficha de inscrição bem como o 
preenchimento dos requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
4.13.3. Não terá sua inscrição efetivada o candidato que no ato da inscrição não declarar no 
campo solicitado que conhece, concorda e submete-se às normas regedoras do Concurso 
Público. 
4.14. Após a Listagem Inicial de Inscrições, o candidato que desejar recursar sobre as 
inscrições, terá 05 (cinco) dias úteis para fazê-lo, devendo cumprir o disposto no item 13 
deste Edital. 
4.14.1. A não apresentação do recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, 
acarretará no cancelamento do pedido de inscrição e na consequente eliminação do 
candidato do presente Concurso. 
4.15. Os documentos exigidos para a investidura do cargo não são exigidos no ato da 
inscrição, porém, para que o candidato goze dos benefícios decorrentes da aprovação, 
deverá comprovar devidamente toda a documentação exigida pelo Município, conforme o 
que dispõe este Edital e as Leis Municipais. 
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5. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
5.1. O período de inscrição para o presente Concurso Público, de que trata este Edital, será 
de 27 de maio de 2013 até o dia 17 de junho de 2013 às 23 horas e 59 minutos. 
5.2. As inscrições ocorrerão somente pela INTERNET pelo site: www.energiaessencial.com 
e apenas no período determinado e regulam-se pelos critérios apresentados neste Edital. 
 
6. DOS VALORES DE INSCRIÇÃO 
6.1. Os valores das inscrições de cada cargo de que trata este Edital estão apresentados na 
tabela a seguir: 
 

Cargos Valor da inscrição 

Advogado R$137,95 

Arquiteto R$137,95 

Desenhista R$86,22 

Engenheiro Civil R$137,95 

Fiscal II R$57,48 

Guarda Municipal de Trânsito e Segurança R$86,22 

Motorista R$51,73 

Médico Clínico Geral R$137,95 

Médico de Saúde Coletiva R$364,98 

Médico Ginecologista Obstetra R$137,95 

Médico Pediatra R$137,95 

Nutricionista R$137,95 

Topógrafo R$86,22 

 
6.2. A Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS e a Empresa Energia Essencial Concursos 
Ltda. não se responsabilizam por inscrições realizadas fora do horário ou condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
7. DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES DE CANDIDATOS PPD (Pessoas Portadoras 
de Deficiência) 
7.1. Os candidatos Pessoas Portadoras de Deficiência (PPD) têm assegurado o direito de 
prestar as provas deste Concurso Público. Participarão em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas objetivas, práticas e de títulos, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário, duração e local de aplicação das 
provas, salvo necessidade especial requerida (Anexo IV) e à nota mínima exigida desde que 
as atribuições do cargo sejam compatíveis com as características da deficiência de que são 
portadores, em obediência ao disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, no 
Decreto Federal nº 3.298 de 1999, e no Artigo 70 do Decreto Federal nº 5.296 de 2004. 
7.2. Para os candidatos PPD que optarem em concorrer em igualdade de condições com os 
demais candidatos, ou seja, não pela reserva de cargos aos PPDs, não haverá listagem 
diferenciada de classificação. Será garantida a admissão do candidato PPD que lograr 
classificação, em igualdade de condições com os demais candidatos do certame público, 
não constituindo impedimento para admissão a necessidade ou limitação sensorial e desde 
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que não haja incompatibilidade com o exercício do cargo.  
7.3. Serão assegurados aos candidatos PPD, até extinta a validade do concurso, 5% (cinco 
por cento) dos cargos existentes e das futuras vagas que vierem a surgir para os cargos 
deste Concurso Público durante o período de validade deste Concurso. 
7.4. Para os cargos que reservarem percentual para Pessoa Portadora de Deficiência 
haverá listagem diferenciada de classificação, listagem para os candidatos PPDs, se houver 
candidatos desta natureza. Será garantida a nomeação e/ou admissão do candidato PPD 
que lograr classificação, não constituindo impedimento à admissão e/ou nomeação no cargo 
e impedimento à posse a necessidade ou limitação sensorial e desde que não haja 
incompatibilidade com o exercício do mesmo cargo.  
7.5. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do 
cargo, na forma prevista neste Edital, serão previamente atestadas por laudo ou atestado 
médico, NO PERÍODO DA INSCRIÇÃO, sob pena de perda do cargo destinado às pessoas 
com deficiência.  
7.5.1. O laudo de que trata o item anterior deverá ser atestado nos moldes do Anexo V 
deste Edital. 
7.6. Os candidatos que necessitarem de tratamento diferenciado para poderem executar a 
prova objetiva ou os que necessitarem de provas especiais deverão obrigatoriamente 
discriminar no Requerimento apresentado no Anexo IV, e encaminhar à Prefeitura Municipal 
de Estância Velha-RS setor de protocolo. 
7.6.1. Somente serão considerados os pedidos de que trata o item anterior enviados com 
postagem até a data limite especificada. Serão consideradas a data e hora que consta no 
carimbo de postagem do Correio. 
7.7. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, 
nomeada pela Prefeitura Municipal, para comprovação da sua compatibilidade com o 
exercício das atribuições. 
7.7.1. Se o candidato for considerado pelo Laudo Médico sem condições compatíveis com o 
cargo pretendido, não poderá ter investidura no Cargo para o qual prestou concurso. 
7.8. A Prefeitura Municipal e a empresa Energia Essencial Concursos Ltda. não classificam 
como PPDs os candidatos com distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e similares. 
7.9. Os candidatos Pessoas Portadoras de Deficiência (PPD) devem agir em observância 
também ao item 4 e subitens deste Edital, no que concerne à forma, prazos, meios e 
obrigações que regulam as inscrições. 
 
8. DO ENCERRAMENTO E DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
8.1. No dia 17 de junho de 2013 encerra-se o período de inscrição. Em seguida, e em 
conformidade com o previsto no Anexo I será divulgado o Edital com a Listagem Inicial de 
inscrições.  
8.1.1. As inscrições poderão ser pagas até o primeiro dia útil subsequente ao término 
previsto no item 8.1 deste Edital. 
8.2. O candidato deverá acompanhar esse Edital, bem como a relação inicial das inscrições 
para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada ou tenha sido 
homologada com dados incorretos, o candidato poderá se utilizar do período recursal para 
solicitar a devida alteração do Edital de homologação inicial de inscrições.  
8.2.1. Não haverá hipótese de admissão de recurso fora do prazo previsto e nem de outra 
instância para apresentação de novo recurso. 
8.3. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso Público, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
8.4. O candidato terá acesso ao Edital com a Homologação Final das Inscrições, com a 
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respectiva relação de inscritos, o qual será afixado no Quadro de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal, na Rua Presidente Lucena, 3454, Estância Velha, além de ser 
publicado em caráter meramente informativo na INTERNET, pelo site 
www.energiaessencial.com e www.estanciavelha.rs.gov.br. A previsão de data consta no 
Anexo I deste Edital. 
 
9. DAS PROVAS OBJETIVAS 
9.1. As Provas Objetivas para todos os cargos públicos constantes neste Edital iniciarão às 
9h (nove horas) e têm previsão de encerramento para as 12h (doze horas), e as 14h 
(quatorze) com previsão de encerramento para as 17h (dezessete horas), com data 
apresentada no Anexo I deste Edital, terão caráter eliminatório e classificatório e ocorrerão 
de acordo com o quadro abaixo. 
 

Horário Cargos 

9h às 12h 

Advogado, Arquiteto, Médico Clínico Geral, Médico de Saúde 

Coletiva, Médico Ginecologista Obstetra, Médico Pediatra, Fiscal 

II, Engenheiro Civil e Nutricionista. 

14h às 17h 
Desenhista, Topógrafo, Guarda Municipal de Trânsito e 

Segurança, Motorista. 

 
9.1.1. O caderno de questões das Provas Objetivas conterá 30 (trinta) questões; cada 
questão conterá 4 (quatro) alternativas de resposta, identificadas pelas letras a, b, c, e d, 
sendo correta apenas uma dessas alternativas. 
9.1.2. Na realização das Provas Objetivas serão fornecidos o Caderno de Questões e o 
cartão de respostas pré-identificado com os dados do candidato e inclusive com campo para 
impressão digital, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
9.1.3. Os candidatos levarão o Caderno de Questões, na hipótese de saírem após ter 
transcorrido o tempo de duas horas e quarenta e cinco minutos do início da realização das 
provas, mas deixarão o Cartão de Respostas conforme o item 10 deste Edital. 
9.2. As Provas Objetivas serão realizadas preferencialmente na cidade de Estância Velha-
RS, em local estabelecido e publicado em Edital próprio que tratará sobre a Homologação 
Final das Inscrições e Convocação para Prova Objetiva. 
9.2.1. As Provas Objetivas serão realizadas em tantos turnos quantos forem necessários 
para que possam ser alocados todos os inscritos no Concurso Público de que trata este 
Edital. 
9.2.2. A aplicação das provas na data prevista neste Edital dependerá da disponibilidade de 
locais adequados à sua realização. 
9.3. A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, e o valor de cada 
questão para todos os cargos de que trata este Edital encontram-se descritos nos quadros a 
seguir: 
 

Cargos de Advogado, Desenhista, Motorista, Médico Clínico Geral, Médico de Saúde 
Coletiva, Médico Ginecologista Obstetra, Médico Pediatra, Nutricionista, Topógrafo e 

Fiscal II 

Disciplina / Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Pontuação por 

Questão 
Pontuação 

Total 

http://www.energiaessencial.com/
http://www.estanciavelha.rs.gov.br/


  

 

 

  
 9 

Língua Portuguesa 10 3,5 35,0 

Legislação 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 

Total 30 - 100 

 

Cargos de Arquiteto e Engenheiro Civil 

Disciplina / Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Pontuação por 

Questão 
Pontuação 

Total 

Língua Portuguesa 10 3,5 35,0 

Legislação 4 2,5 10,0 

Matemática 6 2,5 15,0 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 

Total 30 - 100 

 

Cargo de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança 

Disciplina / Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Pontuação por 

Questão 
Pontuação 

Total 

Língua Portuguesa 10 3,5 35,0 

Legislação 4 2,5 10,0 

Informática 6 2,5 15,0 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 

Total 30 - 100 

 
9.4. Será considerado aprovado nas Provas Objetivas o candidato que alcançar todos os 
quesitos mínimos apresentados: 
a) atingir o mínimo de 50 (cinquenta) por cento de acerto no total da pontuação da prova; 
b) atingir o mínimo de 50 (cinquenta) por cento de acerto da pontuação da prova de 
conteúdo de Conhecimentos Específicos; 
9.5. Não atingindo este mínimo, o candidato estará excluído automaticamente deste 
Concurso Público. 
9.6. Os Conteúdos Programáticos de cada uma das Provas Objetivas e a sua Bibliografia 
sugerida constam no Anexo III deste Edital. 
9.7. A duração da Prova Objetiva será de 3 horas para todos os cargos de todos os níveis.  
9.8. O candidato deverá obrigatoriamente comparecer para a realização das provas 
objetivas munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e acompanhado também 
obrigatoriamente de documento oficial de identificação em perfeito estado de conservação 
que contenha foto. 
9.9. Deverá o candidato estar presente no local das provas objetivas com no mínimo 45 
(quarenta e cinco) minutos de antecedência. 
9.9.1. Nos 45 (quarenta e cinco) minutos que antecedem o início da prova ocorrerão a 
identificação do candidato, a entrega do cartão de identificação do candidato e será colhida 
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a assinatura na ata de presença e no cartão resposta que passa a ficar de posse do 
candidato até a entrega final ao fiscal de sala. 
9.9.2. Os portões dos locais de prova serão fechados no horário estabelecido neste Edital 
no item 9.1. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de nenhum 
candidato ou pessoa estranha à coordenação do local de provas. 
9.9.3. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas 
objetivas após ter iniciado a realização da prova. 
9.10. O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização 
somente poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal, e estará sujeito ao teste de detector de 
metais, para atestar que não está de posse de nenhum objeto prejudicial à realização do 
certame. 
9.11. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas; o não comparecimento 
nessas provas, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do 
candidato do certame. 
9.12. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado 
pela organização do Concurso Público. 
9.13.O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova, após 1 (uma) 
hora do início do evento; descumprido esse item, o candidato estará automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 
9.14. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo – 3 horas – previsto para a 
aplicação das provas. 
9.15. Durante a realização das provas objetivas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação. 
9.15.1. Não será fornecido, por qualquer membro da equipe de aplicação, material ou 
equipamento de apoio para realização da prova, como, por exemplo, lápis, caneta, borracha, 
régua, folha de papel. 
9.16. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na remota hipótese de 
verificarem-se falhas de impressão, o Coordenador do Local das Provas, poderá diligenciar 
para substituir os cadernos de questões defeituosos, ou proceder à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um caderno de questões completo. Se a ocorrência 
verificar-se após o início da prova, o Coordenador do Local das Provas, mediante expressa 
autorização da Energia Essencial Concursos Ltda., estabelecerá prazo para compensação 
do tempo usado para regularização do caderno. 
9.17. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização 
das provas objetivas: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se de quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade e/ou educação para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, as autoridades presentes ou outros candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas ou Caderno de 
Questões; 
h) descumprir as instruções contidas neste Edital e no Caderno de Questões; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) caso o candidato use cabelos compridos ou vestimenta que cubra a estrutura externa 
auditiva, o candidato deverá permitir que seja examinado para que o fiscal possa constatar 
visualmente a inexistência de qualquer aparelho auditivo ilegal. 



  

 

 

  
 11 

k) Recusar-se a retirar e/ou guardar seus pertences pessoais como boné, chapéu, óculos 
escuros, relógio digital, garrafa com rótulo, régua com tabuada ou tabela periódica, etc. (a 
enumeração é meramente exemplificativa, podendo ser expandida a outros objetos similares 
quanto ao aspecto prejudicial à aplicação das provas). 
l) Recusar a se submeter a exame com o uso de detector de metais, caso seja utilizado no 
certame.  
m) Estiver portando armas. 
9.17.1. Por uma questão de segurança. os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e 
ter suas baterias retiradas pelos candidatos, e assim permanecer até a saída do local de 
realização das provas, pois uma vez que estes sejam avistados ligados, ou que haja a 
emissão/recebimento de quaisquer sons ou dados, o candidato estará sujeito à imediata 
desclassificação. Não haverá guarda-volumes no local de realização das provas. 
9.17.2. Na hipótese do item “l”, o candidato não será obrigado a fazê-lo, porém estará 
desclassificado do certame. 
9.17.3. Na hipótese do item “m”, caso o candidato seja servidor público da Polícia Militar ou 
Civil ou militar das forças armadas, deverá apresentar autorização emitida pelo seu órgão de 
origem que autorize o uso do equipamento no local da prova bem como pessoa autorizada a 
ficar de posse do seu equipamento de trabalho. 
9.18. Se, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, podendo responder civil e criminalmente. 
9.19. Os cadernos das provas objetivas não poderão ser levados pelos candidatos, antes de 
ter transcorrido duas horas e quarenta e cinco minutos desde o início da realização efetiva 
da prova objetiva. 
9.20. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a 
Energia Essencial Concursos Ltda., procederá à inclusão do candidato, desde que 
apresente o boleto bancário com comprovação de pagamento, mediante preenchimento de 
formulário específico. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela 
Empresa, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
9.20.1. Ficando constatada a má fé do candidato, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, podendo responder civil e criminalmente. 
9.21. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o 
material de prova e retirar-se da sala simultaneamente, e após o lacramento dos envelopes 
das provas e dos cartões de resposta devidamente desidentificados. 
9.21.1. O candidato que se recusar a cumprir o disposto no item anterior, ou que de alguma 
forma perturbar, constranger ou intimidar o candidato que ainda estiver realizando a prova 
será desclassificado do Concurso Público. 
 
10. DOS CARTÕES DE RESPOSTA 
10.1. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público bem como sua 
autenticidade, será solicitada aos candidatos, quando da aplicação das provas, a 
autenticação digital nos cartões de resposta. 
10.2. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção.  
10.3. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, 
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na capa do Caderno de Questões e no próprio Cartão de Respostas. Não haverá 
substituição do Cartão de Respostas por erro, rasura ou danos do candidato. 
10.3.1. Será anulada a resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa 
assinalada, ou que contiver emenda ou rasura no cartão de respostas, ou ainda que for 
preenchida de forma diversa ao exposto neste edital e na capa do caderno de questões. 
10.4. O preenchimento das áreas específicas de respostas no Cartão de Respostas deve 
ser obrigatoriamente preenchido de maneira integral cobrindo todo o espaço conforme 
exemplo apresentado no próprio Cartão de Respostas. Não será aceita resposta preenchida 
em desacordo com o estipulado. 
10.4.1. O candidato que NÃO assinar o cartão de respostas será desclassificado do 
certame. 
10.5. Caso o Cartão de Respostas esteja danificado, ou mesmo, não exista por ocasião da 
entrega ao candidato, neste caso será prontamente providenciado o fornecimento de um 
Cartão de Respostas reserva sem oferecer prejuízo algum ao candidato. 
10.6. Os cartões de resposta serão submetidos aos devidos cuidados de sigilo conforme as 
orientações apresentadas a seguir neste Edital, sobretudo no Anexo IX.  
10.7. O cartão de respostas será composto de duas partes: 
a) PARTE 01 – que conterá as áreas destinadas ao assinalamento das respostas pelos 
candidatos, o espaço específico para registro da impressão digital dos candidatos e o código 
aleatório específico e individual do cartão; 
b) PARTE 02 – que conterá a identificação dos candidatos, os dados relativos ao local da 
prova, espaço para a assinatura obrigatória dos candidatos, e o código aleatório específico 
e individual do cartão. 
10.8. Ao terminar as provas objetivas, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, 
obrigatoriamente, o Cartão de Respostas devidamente assinado na área específica 
designada nas instruções do próprio Cartão de Respostas. 
10.8.1. No momento em que o candidato entregar o cartão de resposta ao fiscal, este irá 
proceder ao destacamento e separação das partes que compõem o cartão de resposta. 
10.8.1.1. A PARTE 01 do cartão de resposta será colocada em um envelope diferente 
daquele que conterá a PARTE 02. 
10.9. O envelope com a PARTE 02 ficará sob a guarda e responsabilidade da Prefeitura 
Municipal. 
10.10. A Banca Examinadora procederá à correção utilizando apenas os documentos do 
envelope com a PARTE 01, através da leitura ótica dos cartões. 
10.11. Ao final dos trabalhos de cada sala, o fiscal procederá ao lacramento dos envelopes, 
com o acompanhamento dos três últimos candidatos que permanecerem no local até a 
entrega da última prova. 
 
11. DA PROVA DE TÍTULOS 
11.1. Ocorrerá Prova de Títulos, atendendo aos requisitos legais das Leis Municipais, para 
todos os cargos especificados na Tabela 1 apresentada no item 2 deste Edital. 
11.2. A Prova de Títulos será aplicada para os candidatos aprovados nas Provas Objetivas, 
e terá critério de soma simples em suas notas na Prova Objetiva, compondo a nota final do 
candidato de forma a respeitar os critérios estabelecidos pela legislação do Município de 
Estância Velha-RS e demais normas que amparem o tema. 
11.2.1. A tabela abaixo apresenta o critério de avaliação dos títulos: 
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TÍTULOS POR FORMAÇÃO 

TIPO DO TÍTULO 
PONTOS 

PELO 
TÍTULO 

1. Pós-graduação na área específica do cargo de inscrição: 

Especialização 4,0 

Mestrado 6,0 

Doutorado 8,0 

2. Graduação – Curso superior ou Licenciatura Plena – (concluído) desde que 
na área específica do cargo de inscrição. Exceto o curso de exigência do 
cargo. 

2,0 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, 
Workshops, Simpósios, Congressos, desde que 
relacionados com o cargo de inscrição e com data de 
emissão do comprovante dentro dos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da data de abertura das inscrições, de 
acordo com o descrito abaixo, sendo o máximo de 04 títulos 
por carga horária deste item: 

I. De 60 a 100 
horas 

0,5 

II. De 101 a 300 
horas 

0,6 

III. Mais de 300 
horas 

0,8 

4. Máximo de 10 (dez) pontos nesta prova e máximo de 10 (dez) títulos por candidato. 

5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação 
de nível médio não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de 
exigência terão pontuação conforme item 1 e 2.  

6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a 
relação com o cargo. 

7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante poderá ser diploma ou 
certificado de conclusão do curso expedido pela entidade promotora.  Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada 
acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 

8. Os diplomas de Graduação – curso superior ou Licenciatura Plena e os de pós-
graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente 
registrados e para estes não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do 
curso ou das respectivas disciplinas. 

9. Cursos sem carga horária definida em horas não serão considerados (Portanto, não 
será considerado curso com carga horária contadas por dias, semanas ou meses.) 

10. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

11. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para 
todos, quando apresentados, dentro do disposto no item 3, onde será inserido.  

12. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão 
considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e 
revalidados por instituição brasileira.  

13. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou 
não, inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como 
participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como docente, palestrante ou 
organizador. 

14. Todos os documentos terão de ser entregues obrigatoriamente em cópias 
autenticadas em cartório. 

 
11.3. O total máximo de pontos que o candidato pode obter com a prova de títulos pela 
formação é de 10 (dez) pontos. 
11.4. O candidato não poderá exceder o total de títulos (máximo de 10) estabelecido neste 
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Edital. Caso o candidato envie mais títulos que o estabelecido, estes perderão direito à 
pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa Energia Essencial 
Concursos Ltda. julgar o fato. 
11.5. Não será contado na pontuação o título de graduação acadêmica de exigência do 
cargo para a qual o candidato se inscreveu. 
11.6. O candidato terá o período de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital que 
divulgará o gabarito final após os recursos da prova objetiva, para enviar todos os títulos, 
sendo todas as cópias obrigatoriamente autenticadas, assim como também deverá ocorrer 
em caráter obrigatório o Relatório de Discriminação de Títulos perfeitamente preenchido de 
forma legível e sem rasuras, conforme Anexo VII, à Prefeitura Municipal de Estância 
Velha/RS setor de protocolo. 
11.6.1. O endereçamento à empresa citada no item 11.6. deve obrigatoriamente ser 
realizado com a identificação devidamente preenchida e legível do Anexo VIII. 
11.7. Somente serão considerados aptos para avaliação, os títulos enviados com postagem 
até a data limite especificada neste Edital. Serão consideradas a data e hora que consta no 
carimbo de postagem do Correio. 
11.7.1 Somente serão considerados e avaliados aqueles títulos que:  
a) estiverem acompanhados do relatório do Anexo VII com todos os campos perfeitamente 
preenchidos; 
b) apresentar na parte externa do envelope na face frontal a etiqueta apresentada no Anexo 
VIII com o nome da Prefeitura, o número do Edital do Concurso Público, o nome do 
candidato, o número da inscrição e o cargo pretendido do candidato;  
c) apresentar autenticação em cartório na face do documento onde constam as 
informações necessárias para cumprir os requisitos exigidos para a pontuação do título.  
11.8. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega da documentação 
referente a títulos, os quais deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos.  
11.8.1. Não serão aceitos títulos entregues em qualquer uma das seguintes condições: fora 
do prazo, por fax, por INTERNET ou por qualquer outra forma não prevista na publicação 
deste Edital. 
11.9. Somente serão aceitas certidões ou declarações de instituição de Ensino Superior 
legalmente reconhecida pelo sistema de Ensino, conforme a legislação em vigor e ainda 
devem referir-se a Cursos comprovadamente concluídos.  
11.10. Os títulos referentes à conclusão de Curso de Pós-Graduação em Nível de Mestrado 
ou de Doutorado deverão ser de Cursos reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES - do Ministério da Educação e, 
caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata da dissertação e ata da defesa de tese, 
acompanhadas da declaração do coordenador do Curso atestando a aprovação. 
11.10.1. Os títulos referentes ao Curso de Pós-Graduação lato sensu somente serão aceitos 
mediante certificados de conclusão que mencionem a área de conhecimento do Curso e 
forem acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual deve constar, 
obrigatoriamente (Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007):  
I - relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e 
qualificação dos professores por elas responsáveis;  
II - período e local em que o Curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 
trabalho acadêmico;  
III - título da monografia ou do trabalho de conclusão do Curso e nota ou conceito obtido;  
IV - declaração da instituição de que o Curso cumpriu todas as disposições da presente 
Resolução; e 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces001_07.pdf
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V - indicação do ato legal de credenciamento da instituição, tanto no caso de Cursos 
ministrados à distância como nos presenciais. 
11.11. O título referente ao Curso de Pós-Graduação, quando for realizado no exterior 
somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para o português, por 
tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01, 
de 03 de abril de 2001 e suas atualizações, se houver, da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 
11.12. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 
dos documentos referentes aos títulos. Por este motivo, os candidatos não devem enviar 
seus documentos, certificados e diplomas originais, e sim autenticados conforme já disposto 
neste Edital. 
 
12. DAS PROVAS PRÁTICAS 
12.1. Será eliminado do concurso o candidato faltoso ou que chegar atrasado no dia e 
horário destinado à realização das provas práticas.  
12.1.1. Caso o candidato não esteja portando a documentação completa no momento exato 
do início das provas práticas, esse passa a ser considerado reprovado nestas provas e, por 
consequência, reprovado no concurso. 
12.2. Ocorrerão Provas Práticas de caráter classificatório e eliminatório, atendendo aos 
requisitos legais das Leis Municipais, para o cargo de Motorista. 
12.3. A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos ou condição física de 
que os candidatos necessitam para o bom desempenho das atividades que são inerentes ao 
cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das 
atribuições do cargo, diante de perito ou equipe de perícia especializada em avaliação 
técnica do cargo concorrido. 
12.4. A aplicação da Prova Prática ocorrerá em data a ser informada por Edital, publicado 
conforme prevê o item 1.2 deste edital, destinada aos50 aprovados melhores classificados 
do cargo de motorista na etapa do concurso que avaliou os conhecimentos teóricos através 
da prova objetiva, desde que tenha alcançado aprovação mínima conforme Edital, sendo 
avaliadas conforme o que segue: 
 

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Verificação do Veículo 10 % 

Utilização das funções do veículo 50 % 

Verificação dos aspectos técnicos 40 % 

 
12.5. A avaliação da prática levará em consideração e compreenderá as atividades que se 
destinam a operar caminhão basculante e/ou micro-ônibus e/ou ônibus. 
12.5.1. Os critérios exigidos serão a Identificação geral do veículo; vistoria, funcionamento, 
condução, operação e segurança. 
12.5.2. A pontuação mínima para aprovação será de 60% (sessenta por cento) do total da 
prova. 
12.5.3. O candidato que não atingir esse mínimo estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
12.6. Para realizar a prova o candidato deverá apresentar, no momento da identificação e 
assinatura da Ata de Presença, a Carteira de Habilitação válida, no mínimo Categoria D. 
12.7. A pontuação das provas objetivas para os candidatos submetidos à prova prática será 
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o primeiro critério de desempate para os candidatos que auferirem a mesma nota na 
avaliação da prova prática. 
12.8. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, 
pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o concurso, 
poderá ser procedida, a critério da Banca de avaliação e/ou do perito, a imediata exclusão 
do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo – seja por 
clara e manifesta falta de condição técnica ou falta de condições físicas de pilotagem ou uso 
as quais podem ser ocasionadas por ingestão de álcool, medicação etc. - sem danificar 
equipamentos, veículos e/ou sem pôr em risco a comunidade e a si próprio. 
12.9. Haverá um tempo máximo para a realização de cada quesito de avaliação da prova, 
que será fixado pela Banca Examinadora, considerando a dificuldade e demais aspectos 
necessários para o desempenho satisfatório dos testes por parte dos candidatos. 
12.10. O candidato, no início, deverá apresentar-se à Banca Realizadora da Prova Prática e 
permanecer em local determinado pelo perito responsável pela avaliação da prova antes de 
efetivamente realizá-la; ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação 
da prova a fim de não prejudicar o andamento do processo de avaliação, bem como não 
intervir psicologicamente na avaliação do próximo candidato. 
12.11. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência e em 
trajes apropriados que permitam ampla liberdade de movimento e compatíveis ao cargo que 
se candidataram (calça, camiseta, calçado fechado - os Equipamentos de Proteção 
Individual serão fornecidos pela Prefeitura) e obrigatoriamente portando: 
a) cédula de identidade; 
b) documento de inscrição. 
c) Carteira Nacional de Habilitação (para os cargos que a exigem) - CNH compatível com o 
veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 
d) demais documentos que o Edital exigir. 
12.12. Somente se houver empate dos candidatos de que trata o item 12.6 deste Edital é 
que passará a contar como primeiro critério de desempate a pontuação obtida nas provas 
objetivas. 
12.12.1. Se persistir o empate passará a valer os critérios estabelecidos pelo item 15.2 
deste Edital. 
12.13. As instruções detalhadas das provas práticas estão apresentadas no Anexo X deste 
Edital. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Os prazos para apresentação de recursos, em respeito ao Decreto nº 186 de 17 de 
junho de 2011, são definidos conforme o que segue: 
a) Recurso contra inscrições indeferidas – prazo 5 (cinco) dias úteis; 
b) Recurso contra gabarito oficial das provas objetivas – prazo 5 (cinco) dias úteis; 
c) Recurso contra revisão de notas das provas práticas e de títulos – prazo 5 (cinco) dias 
úteis. 
d) Recurso contra a contagem de pontos no final do certame – prazo 5 (cinco) dias úteis. 
13.1.1. Todos os prazos deste Edital começam a contar imediatamente a partir do primeiro 
dia útil posterior ao da data da divulgação da informação à qual deu origem. 
13.2. Recursos quanto às inscrições, questões aplicadas, ao gabarito e quanto às notas 
atribuídas deverão ser feitos por escrito e em formulário próprio para recursos, do Anexo VI 
deste Edital e protocolados, pelo próprio candidato, ou seu procurador devidamente 
credenciado, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS, na Rua 
Presidente Lucena, 3454, Estância Velha - RS, dentro do horário de funcionamento da 
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Prefeitura; e ainda: 
13.2.1. Os recursos deverão obrigatoriamente estar devidamente fundamentados, 
constando o nome do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição, telefone, e ainda 
respeitando aos prazos previstos neste Edital. 
13.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem: 
a) fundamentação, argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) redigido com grafia compreensível e, quando grafado a punho, perfeitamente legível; 
c) 01 (um) formulário por recurso. 
13.3.1. Os recursos referentes a questões das provas objetivas só serão avaliados se 
houver o devido, correto e justo preenchimento de todos os campos do requerimento. 
13.3.2. O candidato deverá enviar um formulário por recurso. Havendo o preenchimento de 
mais de um recurso (mais de uma questão) por formulário, estes serão desconsiderados 
sem a avaliação de mérito e teor. 
13.3.3. Os campos do formulário deverão obrigatoriamente estar corretos e totalmente 
preenchidos, como, por exemplo, o número de inscrição e cargo do candidato. 
13.4. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados, e as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
13.4.1. Na ocorrência de provimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação Superior ou inferior ou, ainda, poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
13.5. Havendo questões anuladas, elas serão pontuadas como corretas a todos os 
candidatos. 
13.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, INTERNET, telegrama ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital. 
13.6.1. Os pedidos de recurso que apresentarem vícios de forma ou que contrariarem o 
disposto neste item do presente Edital serão indeferidos. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO 
14.1. A classificação observará a ordem numérica decrescente da pontuação obtida nas 
provas objetivas, aplicando-se os critérios de desempate conforme este Edital. 
14.2. A classificação final para os cargos que necessitam de provas de títulos ou prática, 
observará a ordem numérica decrescente da pontuação obtida pela soma simples da nota 
das provas objetivas à nota obtida no total da prova de títulos ou práticas.  
 
15. DO DESEMPATE 
15.1. Os aprovados nas provas objetivas dos cargos com exigência de provas práticas 
realizarão tais provas e, após estas, formarão sua pontuação para fins de classificação final 
do concurso.  
15.1.1. Para o cargo de Operador de Máquinas, se houver empate em pontuação na prova 
prática, os candidatos em situação de igualdade terão seu desempate estabelecido pela 
pontuação na prova objetiva ocorrida na etapa anterior do concurso (Provas Objetivas). 
15.1.2. A persistir o empate nos critérios apresentados no item anterior, os candidatos em 
situação de igualdade passarão a se submeter aos critérios abaixo relacionados, bem como 
todos os demais candidatos deste Concurso Público. 
15.2. Em todos os demais casos, em que não ocorrer prova prática, em situação de 
igualdade na pontuação do final do Concurso Público, o desempate dar-se-á de acordo com 
os critérios abaixo, pela ordem e na sequência apresentada, obtendo melhor classificação o 
candidato que: 
a) tiver idade igual ou Superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, conforme 
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art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver melhor êxito no sorteio. 
15.3. O desempate, por sorteio, dar-se-á através do sistema de sorteio apresentado a 
seguir: 
15.3.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, 
de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal imediatamente posterior ao dia da prova objetiva, segundo os critérios a 
seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
par, a ordem será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
15.3.2. Não havendo extração da Loteria Federal na data marcada, será considerada a data 
da extração imediatamente posterior. 
 
16. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A POSSE 
16.1. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da 
posse: 
a) Estar devidamente aprovado no Concurso Público classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital. 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto 
Federal nº 70.436/72. 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da posse, respeitando a idade mínima 
apresentada neste Edital exigida para o cargo pretendido. 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 
masculino). 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto nas tabelas de cargos, 
na data da posse. 
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, ou 
função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e 
parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal. 
16.2. O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
relacionados além de outros documentos que o Poder Público Municipal o exigir no 
momento da nomeação, nos termos da Lei. A não apresentação dos comprovantes exigidos 
implica na impossibilidade de investidura no cargo público.  
 
17. DO PROVIMENTO DAS VAGAS 
17.1. O provimento dos cargos públicos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação 
final dos candidatos aprovados. 
17.2. Os candidatos aprovados serão convocados por telefone pelos Correios, sendo de sua 
responsabilidade exclusiva a manutenção de seus dados pessoais e de endereço 
atualizados, mantendo sempre informada a Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS, na 
Rua Presidente Lucena, 3585 – Fundos Bairro Centro sobre estes dados pessoais, até o 
final do prazo de validade deste Concurso. 
17.3. Os aprovados que vierem a ingressar no serviço público municipal serão regidos pelo 
Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Estância Velha – 
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RS, Lei Municipal nº 1041/1990, de 05 de abril de 1990, pelo Plano de Cargos e 
Vencimentos, Lei Municipal nº 041/1990, de 05 de abril de 1190 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE 
18.1. O resultado final será homologado pelo Município e divulgado publicamente com a 
afixação no Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, na Rua Presidente 
Lucena, 3454 - Centro, por meio de extrato no órgão de divulgação oficial do município, 
além de ser publicado em caráter meramente informativo na INTERNET, pelo site: 
www.energiaessencial.com e www.estanciavelha.rs.gov.br, e Átrio da Prefeitura. 
18.2. A validade do Concurso Público será de até 2 (dois) anos, a partir da data da 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
pelo Poder Público Municipal. 
 
19. DA NOMEAÇÃO 
19.1. Os candidatos chamados para nomeação, que não comparecerem nos prazos 
estabelecidos em Lei - sendo de 10 dias corridos, e 2 (dois) dias para entrar em exercício, 
conforme o Estatuto dos Servidores nº 1041/1990, perderão a vaga, nomeando-se o 
candidato seguinte. 
19.1.1. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento 
próprio, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento 
uma só vez.  
O candidato que não aceitar a sua nomeação preencherá um “Termo de Desistência” da 
vaga e terá revogado o ato de sua nomeação, podendo a Administração Municipal chamar o 
candidato seguinte. 
19.2. Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos 
relativos à confirmação das condições estabelecidas no item 16 e seus subitens, sendo que 
a não apresentação de quaisquer deles implicará na impossibilidade de investidura no 
cargo. 
19.2.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não 
autenticadas. 
19.2.2. É facultado ao Município de Estância Velha-RS exigir dos candidatos, na nomeação, 
além da documentação prevista neste Edital e pelo Poder Público Municipal, outros 
documentos comprobatórios que se fizerem necessários, nos termos da Lei. 
19.3. O candidato aposentado por aposentadoria especial não poderá ingressar na 
Prefeitura em cargo cujo exercício da atividade infrinja disposição contida na Lei Federal nº 
9.032 de 28 de abril de 1995. 
19.4. No ato da nomeação, o candidato não poderá estar aposentado por invalidez e nem 
possuir idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos. Também não poderá receber 
proventos de aposentadoria oriundo de cargo, ou função exercidos perante a União, Estado, 
Distrito Federal, Município e suas autarquias, empresas ou fundações, conforme preceitua o 
Art. 37, § 10 da Constituição Federal, com a redação de Emenda Constitucional n° 20 de 
15/12/98, ressalvada as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo 
constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão. 
19.5. A inspeção médica, realizada por órgão de perícia oficial, é condição indispensável 
para o ingresso no serviço público municipal. 
19.5.1. Além dos exames gerais, de acordo com a natureza do cargo, poderão ser exigidos 
exames suplementares, nos termos da Lei ou regulamento que criar o mesmo. 
19.6. O candidato PPD que for aprovado no Concurso Público e nomeado ao cargo 
pretendido, deverá participar de exame pericial efetuado por junta médica credenciada pela 

http://www.energiaessencial.com/
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Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS, com data marcada para perícia divulgada 
através de Notificação Pessoal em Edital próprio. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. O Município de Estância Velha-RS e a empresa Energia Essencial Concursos Ltda. 
não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação 
dos candidatos, quando da realização das etapas deste Concurso Público. 
20.2. A legislação que vier a vigorar após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos de Lei e Atos Normativos a ele posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do Concurso. 
20.3. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la até o término das inscrições, por meio do preenchimento obrigatório do Anexo IV 
deste Edital, e encaminhar à Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS setor de protocolo, 
juntando à sua solicitação, Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses anteriores ao encerramento das inscrições que justifique o 
atendimento especial solicitado. O referido Laudo deverá ser nos moldes do Anexo V do 
presente Edital ou equivalente. 
20.3.1. O candidato que não realizar a solicitação de que trata este item anterior até o 
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida. 
20.3.2. A candidata que desejar amamentar deverá, além de requerer atendimento especial 
para realizar a prova, comparecer ao local do exame acompanhada de pessoa maior de 18 
anos que ficará responsável pela guarda da criança. O menor e o responsável ficarão em 
sala especial. Nos momentos de amamentação a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. O tempo destinado à 
amamentação que não poderá exceder 15 minutos, e não será descontado nem acrescido 
ao tempo de duração da prova. 
20.3.2.1. Se a candidata requerente de realização de amamentação não comparecer com a 
pessoa maior de 18 anos, que ficaria responsável pela guarda da criança, não poderá 
realizar a prova, ficando por isso desclassificada do concurso. 
20.3.2.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
20.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
20.5. Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão convocados na medida das 
necessidades de pessoal da Prefeitura. 
20.6. Por justo motivo, a critério do Município de Estância Velha-RS, a realização de 1 (uma) 
ou mais provas do presente Concurso Público poderá ser adiada, sem a necessidade de 
prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital as novas 
datas em que se realizarão as provas com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 
20.7. Todas as demais informações sobre o presente Concurso Público, as listas contendo 
os resultados das provas, serão divulgadas conforme o disposto neste Edital, cabendo ao 
candidato, a responsabilidade de manter-se informado. 
20.8. À Empresa Energia Essencial, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Estância 
Velha-RS, caberá cumprir diligências a qualquer tempo durante a vigência do concurso, 
para rever, retificar ou anular seus atos, inclusive quanto a listagens interinas de 
classificação, antes da Homologação Final, quando constatados erros ou vícios 
comprovadamente realizados e devidamente justificados a todos os participantes do 
certame. 
20.8.1. As diligências referidas no item anterior poderão ser aplicadas após a Homologação 
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do Concurso, desde que não venha a prejudicar candidatos já nomeados. 
20.9. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da 
posse e/ou a prática de falsidade ideológica, em qualquer fase do concurso, acarretarão 
cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do Concurso Público e anulação de 
todos os atos com respeito a ele praticados pela Prefeitura, ainda que já tenha sido 
publicado o edital de homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 
20.9.1. O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que 
não possa satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá anulada sua 
inscrição e todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e 
exames ou nomeado. 
20.10. Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
houver tempo hábil anterior à data da convocação dos candidatos para as provas 
correspondentes, circunstância que será mencionada em aviso a ser publicado, conforme 
prevê o Item 1.2 deste edital. 
20.11. Os casos omissos, pertinentes à realização deste Concurso Público e os efeitos 
decorrentes deles serão dirimidos, pela Prefeitura Municipal Estância Velha-RS, em 
conjunto com a empresa Energia Essencial Concursos Ltda. 
20.12. O Foro da Comarca à qual pertence o Município de Estância Velha-RS será o 
competente para dirimir questões relacionadas ao presente Concurso Público. 
 

Estância Velha-RS, 24 de maio de 2013. 
 
 
 
 

José Waldir Dilkin 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, Publique-se  
 

 
Tarcísio Staudt 
Secretário da Administração 
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ANEXO I 
 

P R E V I S Ã OD E   C R O N O G R A M A * 

Publicação do Edital de abertura do Concurso 24/05/2013 

Abertura de inscrições 27/05/2013 

Encerramento do período de inscrição 17/06/2013 

Edital de listagem inicial das inscrições, antes dos recursos 21/06/2013 

Abertura do prazo para recursos sobre as inscrições 24/06/2013 

Encerramento do prazo para recursos sobre as inscrições 28/06/2013 

Publicação do Edital de listagem final das inscrições e convocação para as 
provas objetivas 

03/07/2013 

Realização das Provas Objetivas  14/07/2013 

Publicação do Edital do gabarito inicial das provas objetivas 16/07/2013 

Abertura do prazo para recursos sobre o gabarito 17/07/2013 

Encerramento do prazo para recursos sobre o gabarito 24/07/2013 

Análise dos Recursos + Gabarito Final + Classificação Final Provas Objetivas 
+ Convocação para Prova Prática + Definição de prazo para envio de títulos 
+ Convocação para Prova de esforço físico/resistência 

30/07/2013 

Abertura do prazo para envio dos Títulos para avaliação 31/07/2013 

Encerramento do prazo para envio dos Títulos 07/08/2013 

Realização das Provas Práticas + Realização da Prova de esforço 
físico/resistência 

18/08/2013 

Publicação do Edital com resultado da avaliação das Provas Práticas + 
resultado da avaliação da Prova de esforço físico/resistência + Avaliação dos 
Títulos 

20/08/2013 

Abertura do prazo para recurso sobre Títulos + recontagem + Provas 
Práticas + reconsideração da Prova de esforço físico/resistência 

21/08/2013 

Encerramento do prazo para recurso sobre Títulos, Provas Práticas e Prova 
de esforço físico/resistência 

27/08/2013 

Publicação do Edital com resultado dos recursos sobre Títulos, Provas 
Práticas e Prova de esforço físico/ resistência + Classificação final. 

30/08/2013 

Abertura do prazo para recurso exclusivamente sobre recontagem dos 
pontos 

02/09/2013 

Encerramento do prazo para recurso sobre recontagem dos pontos 06/09/2013 

Publicação do Edital de homologação do Resultado 11/09/2013 

* As datas apresentadas no quadro acima, assim como todas as demais datas apresentadas 
neste Edital, são apenas previsões para a execução e andamento do certame de que trata 
este Edital. Possíveis alteração de adiamento ou antecipação são passíveis de ocorrer 
desde que devidamente informadas em Edital sempre com a intenção de agilizar o processo 
e beneficiar a comunidade. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

1 - Advogado 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência ao Prefeito e titulares das repartições municipais, 
representar o município judicial e extrajudicialmente; prestar assistência jurídica às questões 
de direito administrativo, trabalhista, civil e criminal se necessário; examinar e elaborar 
contratos e convênios em que o Município seja parte; interpretar e propor alterações na 
legislação básica do Município; presidir comissões de inquérito; examinar o texto de projetos 
de lei encaminhados à câmara, bem como as emendas propostas pelo Poder Legislativo; 
elaborar projetos de lei, quando solicitado; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: o exercício do cargo poderá, eventualmente exigir a prestação de serviço fora do 
horário normal de expediente. 

2 - Arquiteto 

ATRIBUIÇÕES: Projetar, orientar e supervisionar as construções de edifícios públicos, 
obras urbanísticas e de caráter artístico, além de dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
elaborar projetos de escolas, hospitais e edifícios públicos e de urbanização; realizar 
perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de projetos do Plano Diretor; fazer 
orçamentos e cálculos de projetos de construção em geral; examinar projetos e proceder à 
vistoria de construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades 
por infringência a normas e posturas municipais; executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no regulamento da profissão. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço externo, noite, sábados, 
domingos e feriados. 

3 - Desenhista 

ATRIBUIÇÕES: Executar desenhos técnicos e gráficos em geral, tais como: desenhar 
plantas, cortes, fachadas e detalhes de prédios; preparar croquis e passar para a escala; 
elaborar e desenhar letreiros, cartazes, clichês, organogramas, fluxogramas, gráficos em 
geral, executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: atendimento ao público. 

4 - Engenheiro Civil 

ATRIBUIÇÕES: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação 
em geral, de obras e iluminação pública; projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e 
conservação de estradas de rodagem, vias públicas e de iluminação pública, bem como de 
captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; 
executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a 
construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar 
e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar 
perícias, laudos e arbitramentos; examinar projetos e proceder vistoria de construções e 
iluminação pública; efetuar cálculos de estrutura de concreto armado, aço e madeira; 
expedir autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas 
municipais; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
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Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço externo, à noite, 
sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de proteção 
individual fornecidos pelo Município; sujeito a trabalho desabrigado. 

5 - Fiscal II 

ATRIBUIÇÕES: Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização, adotando medidas que visem 
a correção de irregularidades e ao cumprimento das leis e posturas municipais, nas áreas 
de obras, indústria e comércio, transporte público, habitação, saneamento e meio ambiente; 
exercer outras atividades correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 
feriados, sujeito a trabalho externo e desabrigado; atendimento ao público. 

6 - Guarda Municipal de Trânsito e Segurança 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar a proteção dos bens, serviços e instituições de acordo com que 
prescreve o artigo 144 parágrafo 8º da Constituição Federal em colaboração na segurança 
pública, no exercício regular do poder de policia administrativa, bem como trabalho 
preventivo excepcional, com fulcro no artigo 301 do Código de Processo Penal Brasileiro; 
Velar pela segurança dos bens municipais, especialmente os de uso comum do povo, como 
praças, vias publicas, jardins, praças, reservas florestais, etc., empreendendo todos os 
esforços possíveis no sentido de coibir danos de qualquer espécie. Comunicar de imediato à 
seu superior hierarquia suspeitas de prováveis danos ou agressões à qualquer patrimônio 
publico, assim como sugerir medidas acauteladoras, e tudo o mais for pertinente; efetuar a 
fiscalização de trânsito, atuar e aplicar medidas administrativas cabíveis por infração de 
trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro de acordo com a legislação vigente, no 
exercício regular de policia de trânsito de acordo com a LEI FEDERAL 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, pertinentes à fiscalização contidas no artigo 24; orientar pedestres e 
condutores de veículos; notificar os infratores; sugerir medidas de segurança relativas à 
circulação de veículos e de pedestres, bem como a concernente à sinalização de trânsito 
nas vias urbanas municipais; orientar ciclistas e condutores de animais; auxiliar no 
planejamento, na regulamentação e na operacionalidade do trânsito, com ênfase à 
segurança; fiscalizar o cumprimento da lei em relação à sinalização de trânsito; auxiliar na 
coleta de dados estatísticos e em estudos sobre circulação de veículos e pedestres; lavrar 
ocorrências de acidente de trânsito e quando for o caso, providenciar a remoção dos 
veículos infratores; fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas 
aos estacionamentos e paradas de ônibus, táxi, ambulâncias, veículos especiais, 
particulares e etc.; participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito. 
vistoriar veículos, em questões de segurança, higiene, manutenção, cargas; realizar tarefas 
afins, diretamente relacionadas ao cargo. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
1.Condições de saúde especifica para a natureza do cargo; 
2. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço diurno e noturno, sistema de 
plantão (diurno e noturno), sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalhar desabrigado, 
bem como ao uso de uniforme, equipamento de proteção individual e arma, fornecidos pelo 
Município. 

7 - Médico Clínico Geral 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer 
inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal, dirigir equipes e prestar socorros urgentes, providenciar ou realizar 
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tratamento especializado, ministrar aulas, palestras e participar de reuniões médicas, cursos 
e palestras sobre medicina; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 24 horas 
a.1 - Excetua-se a carga horária de 24 horas semanais para aqueles servidores que tenham 
prestado concurso público, cujo Edital de abertura do mesmo, fixou carga horária de 20 
horas semanais, devendo o reenquadramento ser nesta carga horária. 
b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados domingos e 
feriados; sujeito a plantões, uso de uniforme, equipamentos de proteção pessoal e escala de 
revezamento. 

8 - Médico de Saúde Coletiva 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar consultas médicas em Unidades de 
Saúde, planejar, coordenar e gerir programas de saúde. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES EM SAÚDE COLETIVA: 
- Promover e organizar ações de prevenção e controle das doenças; 
- Preparar relatórios mensais relativos a suas atividades; 
- Preencher ficha individual dos usuários; 
- Realizar atividades gerenciamento dos serviços de saúde; 
- Participar de estudos e pesquisas em saúde coletiva; 
- Promover educação continuada em saúde na comunidade; 
- Realizar planejamento, implantação e coordenação de políticas de saúde; 
- Trabalhar na elaboração, implementação e coordenação de protocolos assistenciais; 
- Organizar e trabalhar com grupos de usuários 
- Promover, participar e coordenar palestras, eventos e outras atividades de promoção da 
saúde junto a população; 
- Participar de reuniões com o objetivo de discutir assuntos referentes a assistência à saúde; 
- Preencher documentos de encaminhamento e contra-referência do usuário; 
- Atuar na educação e formação de profissionais de saúde. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DE ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO: 
- Atender e realizar consultas médicas na rede de saúde; 
- Efetuar e solicitar exames médicos em escolares e pré-escolares; 
- Preencher e assinar laudos de exames e verificação; 
- Prescrever exames dietéticos; 
- Preencher exames complementares; 
- Realizar visitas e consultas domiciliares; 
- Realizar consultas médicas, hospitalares, ambulatoriais e domiciliares; 
- Internação domiciliar; 
- Participar de juntas médicas; 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 
b) Especial: o exercício da função exige dedicação em tempo integral nos dias úteis e 
sujeito a prestação de serviços externos, à noite, domingos e feriados e em mais de uma 
unidade. 

9 – MédicoGinecologista Obstetra 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer 
inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
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público municipal, dirigir equipes e prestar socorros urgentes, providenciar ou realizar 
tratamento especializado, ministrar aulas, palestras e participar de reuniões médicas, cursos 
e palestras sobre medicina; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 24 horas 
a.1 - Excetua-se a carga horária de 24 horas semanais para aqueles servidores que tenham 
prestado concurso público, cujo Edital de abertura do mesmo, fixou carga horária de 20 
horas semanais, devendo o reenquadramento ser nesta carga horária. 
b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados domingos e 
feriados; sujeito a plantões, uso de uniforme, equipamentos de proteção pessoal e escala de 
revezamento. 

10 - Médico Pediatra 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer 
inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal, dirigir equipes e prestar socorros urgentes, providenciar ou realizar 
tratamento especializado, ministrar aulas, palestras e participar de reuniões médicas, cursos 
e palestras sobre medicina; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 24 horas 
a.1 - Excetua-se a carga horária de 24 horas semanais para aqueles servidores que tenham 
prestado concurso público, cujo Edital de abertura do mesmo, fixou carga horária de 20 
horas semanais, devendo o reenquadramento ser nesta carga horária. 
b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados domingos e 
feriados; sujeito a plantões, uso de uniforme, equipamentos de proteção pessoal e escala de 
revezamento. 

11 - Motorista 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral, 
comunicar qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições 
de funcionamento, auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo 
caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; operar rádio transceptor, executar 
tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e 
feriados, bem como o uso de uniforme; sujeito a plantões, escala de revezamento, viagens e 
atendimento ao público. 

12 - Nutricionista 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação 
em estabelecimentos do Município; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 
estocagem e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, 
racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; prestar orientação dietética por 
ocasião de alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, sábados, 
domingos e feriados; sujeito a plantões ou escala de revezamento. 

13 - Topógrafo 

ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de levantamentos topográficos e locações de 
alinhamentos; fazer desenhos das plantas e perfis dos levantamentos; executar 
levantamentos cadastrais, fazer croquis de levantamentos, responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Especial: sujeito a trabalho desabrigado. 

 



  

 

 

  
 28 

ANEXO III 
 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA PARA: 
 
 

PORTUGUÊS 
Para os Cargos: Advogado, Arquiteto, Engenheiro Civil, Médico Clínico Geral, Médico 
de Saúde Coletiva, Médico Ginecologista Obstetra, Médico Pediatra e Nutricionista 

 
 

Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente, acentuação gráfica, separação silábica, 
fonética, classes gramáticas com seus usos e flexões, funções sintáticas termos da oração, 
concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, uso da crase, formação de 
palavras, análise morfossintática, Elementos fóricos; Processos de coordenação e 
subordinação. Equivalência de estruturas sintáticas. Paralelismo. Pontuação. As alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em consideração como conteúdo 
desta prova. 
Interpretação de textos: Análise global do texto, sentido das palavras no texto, inferência, 
tipos de texto (narração, descrição e dissertação), estrutura de texto, ideias centrais e 
secundárias de textos e de parágrafos. Estruturação do texto: recursos de coesão. Ponto de 
vista do autor. Leitura e compreensão de textos: assunto, relação entre as ideias (oposição, 
semelhanças, causa/consequência), intenção comunicativa, recursos de argumentação. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
AZEREDO, José Carlos. (coord.) Escrevendo a Nova Ortografia. Como Usar as regras do 
Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Publifolha, 2008. 
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. Nova Fronteira, 2010. 
CASTILHO, A. T. de. A língua falada no ensino de português. São Paulo, Contexto, 1998. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 
Nacional, 2008. 
CUNHA, Celso & CINTRA, L. F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Ed 
Nova Fronteira, 2001. 
FÁVERO, Leonor. Coesão e coerência textuais. 9. ed. São Paulo: Ática, 2004 
_____ ; Koch, I. G. V. Linguística Textual: introdução. São Paulo: Cortez, 1983. 
GERALDI, J. W. O texto na sala de aula: leitura & produção. Cascavel: ASSOESTE, 1984.  
HOUAISS, Antônio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa.Editora Objetiva, 2009. 
KOCH, Ingedore.Coesão Textual. 09.ed. São Paulo: Ática, 2004. 
_____ ; TRAVAGLIA, L. C. A coerência textual. S”ao Paulo, Contexto, 1990. 
_____ .Texto e coerência. 2a ed. São Paulo: Cortez, 1993. 
_____. Introdução à Linguística Textual. São Paulo: Martins Fontes, 2004. 
INFANTE, Ulisses. Do texto ao texto: curso prático de leitura e redação. São Paulo. 
Scipione. 1991. 
KIRST, Marta, CLEMENTE, Ivo e outros. Linguística aplicada ao ensino de português. Porto 
Alegre. Novas Perspectivas. 1987. 
LUFT, Celso Pedro.  Moderna Gramática Brasileira. Rio de Janeiro. Globo. 1987. 
MACAMBIRA, J. Rebouças.  Estrutura Morfo-Sintática do Português. Petrópolis. Vozes. 
1982. 
MARCUSCHI, L. A. Da fala para a escrita: atividades de retextualização. São Paulo: Cortez, 
2001. 
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MARTINS, Enéias de Barros. Nova Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo. Atlas. s/d. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: 
José Olympio, 1985. 
 
 

 
PORTUGUÊS 

Para os Cargos: Desenhista e Topógrafo 
 
 
Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente, acentuação gráfica, fonética, separação 
silábica, classes gramáticas com seus usos e flexões, concordância nominal e verbal, 
regência nominal e verbal, uso da crase, formação de palavras e noções de análise 
sintática. As alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em 
consideração como conteúdo desta prova. 
Interpretação de textos: Análise global do texto, sentido das palavras no texto, inferência, 
tipos de texto (narração, descrição e dissertação), estrutura de texto, ideias centrais e 
secundárias de textos e de parágrafos. Estruturação do texto: recursos de coesão. Ponto de 
vista do autor. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
AZEREDO, José Carlos. (coord.) Escrevendo a Nova Ortografia. Como Usar as regras do 
Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Publifolha, 2008. 
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. Nova Fronteira, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 
Nacional, 2008. 
CUNHA, Celso & CINTRA, L. F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Ed 
Nova Fronteira, 2001. 
GERALDI, J. W. O texto na sala de aula: leitura & produção. Cascavel: ASSOESTE, 1984.  
HOUAISS, Antônio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa.Editora Objetiva, 2009. 
LUFT, Celso Pedro.  Moderna Gramática Brasileira. Rio de Janeiro. Globo. 1987. 
PLATÃO & FIORIN. Lições de texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 1998. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: 
José Olympio, 1985. 
 
 

 
PORTUGUÊS 

Para os Cargos: Fiscal II, Guarda Municipal de Trânsito e Segurança e Motorista 
 
 
Sistema ortográfico vigente (emprego de s, z, ss, c, ç, x, e, i), acentuação gráfica, fonética, 
separação silábica, classes gramáticas (substantivo, adjetivo, advérbio e verbo) e noções de 
análise sintática. As alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em 
consideração como conteúdo desta prova.Compreensão e interpretação de texto. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
ABREU, Antônio Suárez Abreu. Curso de Redação. São Paulo: Ática, 2000. 
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CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 
Nacional, 2008. 
FARACO & MOURA. Gramática. São Paulo: Ática, 1999. 
HOUAISS, Antônio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa.Editora Objetiva, 2009. 
MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 1999. 
Livros de Comunicação e Expressão de 5ª Série e seguintes. 
 
 

 
LEGISLAÇÃO 

Para todos os cargos 
 
 
 As questões respeitarão o grau de dificuldade e especificidade de cada nível de 
cargo devido. As leis utilizadas neste edital devem ser consideradas em sua versão mais 
atualizada.  
 Lei Orgânica do Município de Estância Velha, Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais de Estância Velha – Lei Municipal 1041/1990,Art. 37 da Constituição 
Federal de 1988. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
Leis, normas e decretos apresentados. 
 
Obs.: A Legislação Municipal está disponível para consulta no seguinte endereço eletrônico: 
www.estanciavelha.rs.gov.br/leismunicipais/pesquisa 
 
 

 
MATEMÁTICA 

Para os cargos:Arquiteto e Engenheiro Civil 
 

 
Proporcionalidade, Juros, Porcentagens e Médias: Conceito de Razões e 

Proporções: Proporções Contínuas, cálculo de termos desconhecidos de uma proporção; 
Divisões em parte diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Probabilidade; Números e Operações; Problemas abertos e situações problemas 
relacionados à álgebra e aritmética; Frações e Dízimas periódicas; Cálculo de médias: 
Aritmética, Ponderada, Geométrica e Harmônica. Teoria dos Conjuntos: Conjuntos 
Numéricos, Conjuntos Naturais, Conjuntos dos Inteiros, Conjuntos dos Racionais, Conjuntos 
dos Reais, Conjuntos dos Complexos. FUNÇÕES: Conceito de funções: domínio, imagem, 
contradomínio, notação, funções numérica. Funções elementares e funções definidas por 
várias sentenças; Operações com função. Composição de funções; Classificação de 
funções. Polinômios: função polinomial. Equações, inequações e sistemas de 1º e 2º graus. 
Equações redutíveis ao 1º e 2º graus. Funções lineares quadráticas e valor absoluto. 
Função exponencial e logarítmica. Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. Análise 
combinatória e binômio de Newton. Matrizes, determinantes e sistemas de equações 
lineares. Introdução à geometria, ângulos, triângulos, polígonos, circunferência e círculo. 
Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos usuais. Geometria no espaço: 
Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e perpendicularismos de 
retas, de planos, de retas e planos. Poliedros, poliedros conexos regulares. Relação de 
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Euler; Prismas e pirâmides: conceito, elementos, classificação, transversais, troncos e 
relações métricas; Cilindro e Cone: Conceitos, elementos, plano secante, parte da esfera e 
relações métricas. Sólidos Gerados; funções trigonométricas, equações trigonométricas e 
resolução de triângulos. Estudo analítico da reta, circunferência, elipse, parábola hipérbole. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
BEZERRA, Manoel Jairo e PUTNOKI “JOTA”, José Carlos. Novo bezerra. Volume único. 
São Paulo: Editora Scipione, 1994. 
BIANCHINI, Edwaldo. Matemática. 5a Ed. São Paulo: Moderna, 2002. 
GIOVANNI, José Ruy, BONJORNO, José Roberto e GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática 
Fundamental. São Paulo: Editora FTD, 1994. 
GIOVANNI, Castrucci, GIOVANNI Jr. A Conquista da Matemática. 1a Ed. São Paulo: FTD, 
2002. 
IEZZI, Gélson et alli. Matemática. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Atual Editora Ltda., 1993. 
IEZZI, Gelson, DOLCE, Osvaldo, MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade. 4a Ed. 
São Paulo: Atual Editora, 2000. 
YOUSSEF, A. Nicolau e FERNANDEZ, Vicente Paz. Matemática, conceitos e fundamentos. 
Volumes 1, 2 e 3. SP: Ed. Scipione, 1993. 
Leis apresentadas no conteúdo programático. 
Computação gráfica Autocad 
 
 

 
INFORMÁTICA 

Para ocargo deGuarda Municipal de Trânsito e Segurança 
 

 
Ambiente Operacional WINDOWS*: Fundamentos do Windows, Operações com janelas, 
menus, barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de 
arquivos e pastas; movimentação e cópia de arquivos e pastas; criação e exclusão de 
arquivos e pastas; Configurações Básicas do Windows, resolução da tela, cores, fontes, 
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de 
Textos WORD*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus do WORD; 
Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação, recuo e espaçamento 
horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, 
sobrescrito, etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; 
Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página. Planilha Eletrônica EXCEL*: Área de 
trabalho, barras de ferramentas, botões e menus do EXCEL; deslocamento do cursor na 
planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas 
e datas na planilha, referência absoluta e relativa; Principais funções do Excel, matemáticas, 
estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de planilhas, número, 
alinhamento, borda, fonte, padrões; Edição da planilha, operações de copiar, colar, recortar, 
limpar, marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos. Correio Eletrônico: 
Endereços, utilização de recursos típicos; World Wide Web, Browsers e serviços típicos, 
mecanismos de busca. Conceitos de proteção e segurança: procedimentos e segurança de 
acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus. Software de apresentação Microsoft. 
Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo 
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com Word e Excel; Salvar 
apresentações para acesso via browser. 
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BIBLIOGRAFIA: 
MICROSOFT CORPORATION. Arquivo de ajuda do Windows 7. 
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word 2007. (Ajuda eletrônica integrada 
ao Programa MS Word 2007). 
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada 
ao Programa MS Excel 2007). 
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Outlook 2007 (Ajuda eletrônica integrada 
ao Programa MS Outlook 2007). 
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9 (Ajuda eletrônica integrada ao 
Programa Internet Explorer 9). 
MOZILLA. Ajuda do Firefox 9.0 (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Firefox 10). 
 
 

2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESPECÍFICAS: 
 
OBS.: Os conteúdos específicos para cada cargo têm o objetivo de nortear a preparação e 
fundamentação para as provas. Não têm o objetivo exclusivo e específico obrigatório de 
versar sobre a prática do exercício profissional requerido pelo cargo. Portanto, não cabe 
juízo de valor sobre maior ou menor valorização de qualquer item temático apresentado no 
quadro de conteúdos. 
 

01 Advogado – SUPERIOR 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Organização da Administração Pública Brasileira. 
Administração direta e indireta. Princípios constitucionais da Administração Pública. 
ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA (INDIRETA): Pessoas administrativas: espécies e 
tipicidades de entes administrativos. Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e Fundações Públicas: criação, estrutura, regime jurídico, características, 
servidores, extinção. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA: Conceito, natureza e fins da 
Administração Pública. Poderes da Administração Pública. Prerrogativas da Administração 
Pública. Poderes e deveres do administrador. Uso e abuso do poder. Poder de polícia. 
SERVIÇOS PÚBLICOS: Características e regime jurídico. Formas de prestação. Direito dos 
usuários. Concessão, permissão e autorização do serviço público. DOMÍNIO PÚBLICO: 
Bens públicos. Natureza, características e classificação dos bens públicos. Utilização dos 
bens públicos, restrições, limitações administrativas, uso do solo, zoneamento, polícia 
edilícia. SERVIDORES PÚBLICOS: Cargo, emprego e função pública. Princípios 
constitucionais dos servidores públicos. Direitos, vantagens, deveres, proibições e 
responsabilidade dos servidores públicos. ATOS ADMINISTRATIVOS: Conceito, 
elementos, classificação, requisitos, atributos. Espécies de atos administrativos. Motivação 
e motivo dos atos administrativos. Teoria das nulidades dos atos administrativos. 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: Conceito, características, formalização, execução. 
Alteração dos contratos administrativos. Extinção dos contratos administrativos. Teoria de 
imprevisão e Teoria do Fato do Príncipe. LICITAÇÕES: Conceito, princípios. Modalidades 
de licitação. Edital nas licitações. Tipos de licitação. Julgamento nas licitações. 
Homologação e adjudicação nas licitações. Lei n.º 8.666, de 21-6-93 (com suas 
alterações). CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Controle administrativo: 
conceito e características.. A PESSOA NATURAL: Personalidade e capacidade. A 
PESSOA JURÍDICA: Disposições gerais. NEGÓCIO JURÍDICO: Defeitos do negócio 
jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Invalidade do negócio jurídico. Prescrição e 
decadência. OBRIGAÇÕES: Modalidades. Adimplemento e extinção das obrigações. 
Inadimplemento das obrigações. DOS CONTRATOS EM GERAL: Disposições gerais. Da 
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extinção do contrato. Das várias espécies de contrato. DA RESPONSABILIDADE CIVIL. Da 
obrigação de Indenizar. Da indenização. POSSE: classificação; aquisição; efeitos; perda. 
PROPRIEDADE: aquisição; perda. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Princípios e normas constitucionais. Eficácia 
dos princípios. Os princípios Constitucionais brasileiros. DIREITOS E GARANTIAS 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS: Os direitos individuais no sistema constitucional brasileiro. 
Os direitos coletivos no sistema constitucional brasileiro. As garantias constitucionais: 
“Habeas Corpus”, Mandado de Segurança, Mandado de Injunção, Ação Popular, “Habeas 
Data”, Direito de Petição. Os direitos sociais. A FEDERAÇÃO NO BRASIL: Características 
da Federação, a forma federativa na Constituição da República: a União, os Estados 
Federados, os Municípios e o Distrito Federal. Sistema de repartição de Competência no 
Brasil. A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO: A UNIÃO: Competência e bens da 
União. Organização dos Poderes da União. Intervenção federal nos Estados da Federação. 
O Poder Legislativo: estrutura, organização, atribuições, processo legislativo. O Poder 
Executivo na Constituição Federal: O Presidente da República: eleição, atribuições, 
responsabilidades. O Vice-presidente. Os Ministros de Estado: atribuições e 
responsabilidades. O Poder Judiciário: jurisdição, organização. O Supremo Tribunal 
Federal: organização e competência. O Superior Tribunal de Justiça: organização e 
competência. A Justiça Federal Ordinária: organização e competência. A Justiça do 
Trabalho: organização e competências. A Justiça Estadual: organização e competências. 
Funções essenciais à Justiça: o Ministério Público. A Advocacia Pública. A Advocacia. A 
Defensoria Pública. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios constitucionais da 
Administração Pública. Disposições Gerais. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
ATINENTES À ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO: Lei orçamentária, lei de diretrizes 
orçamentárias e plano plurianual. Princípios orçamentários. Fiscalização e controle 
financeiro e orçamentário. ORDEM ECONÔMICA: Princípios gerais da ordem econômica. 
Intervenção do Estado no domínio econômico. ORDEM FINANCEIRA: Princípios do 
orçamento. Gestão Financeira: receita e despesas. Fiscalização financeira e orçamentária. 
Distribuição de rendas e receitas no sistema brasileiro. Tribunais de Contas da União e do 
Estado. ORDEM SOCIAL: Da Seguridade Social: Disposições gerais. Da Saúde. Da 
Previdência Social. Da Assistência Social. Da Educação, da Cultura e do Desporto. Da 
Ciência e Tecnologia. Da Comunicação Social. Do Meio Ambiente. Da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso. Dos Índios. Controle interno e controle externo da 
Administração Pública. Tutela administrativa, supervisão e vinculação na administração. 
Controle parlamentar e controle popular. Controle Jurisdicional da Administração Pública: 
conceito, características, ações judiciais de oposição à Administração Pública. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Direito e Processo. Princípios gerais do Direito Processual Civil. Lei 
processual: natureza e objeto. Fontes, eficácia e interpretação do direito processual. 
JURISDIÇÃO: Conceito e espécies de jurisdição. Inter-relacionamento: jurisdição 
voluntária. COMPETÊNCIA: Conceito, classificação e critérios determinativos. 
Competência absoluta e relativa. Modificações de competência. Declaração de 
incompetência. ATOS PROCESSUAIS: Forma, tempo e lugar dos atos processuais. 
Prazos. Comunicações dos atos. Nulidades. Outros atos processuais. Preclusão. AÇÃO E 
EXCEÇÃO: Ação e sua natureza jurídica. Elementos da ação. Condições e pressupostos 
da ação. Classificação das ações. Exceção. Fundamento do direito de defesa. 
PROCESSO: Processo e procedimento. Relação jurídica processual. Pressupostos 
processuais e requisitos de validade do processo. PARTES DO PROCESSO: Sujeitos do 
processo. Juiz e partes. Substituição processual. Litisconsórcio e assistência. Intervenção 
de terceiros. FORMAÇÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO: Formação, suspensão e 
extinção do processo. Processo de conhecimento. Processo de execução. Processo 
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cautelar. PROCEDIMENTO: Procedimento comum: rito ordinário, sumário, procedimento 
especial. O pedido. Petição inicial. Cumulação de pedidos. Resposta do réu. Revelia. 
Providências preliminares. Reconhecimento do pedido. Ação declaratória incidental. 
JULGAMENTO: Julgamento conforme o estado do processo. Prova: conceito, objeto, ônus, 
valoração. Provas em espécie. Audiência. Conciliação. Sentença. Coisa julgada. Limites 
objetivos e subjetivos da coisa julgada. Duplo grau de jurisdição. RECURSOS: Disposições 
gerais sobre recursos. Apelação. Agravos. Embargos. Recursos para o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça. Uniformização de jurisprudência. Ordem dos 
processos no Tribunal. EXECUÇÃO: Execução em geral: espécies e procedimentos. 
Execução contra a Fazenda Pública. Embargos à execução. Execução por quantia certa 
contra devedor insolvente. PROCEDIMENTOS CAUTELARES E ESPECIAIS: Medidas 
cautelares: sistemática e tipos. Ação de consignação em pagamento. Ação monitória. 
Herança jacente. Bens de ausentes. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E A ORDEM ECONÔMICA (Lei n.º 8.137, de 
27/12/90, e Lei n.º 8.176, de 08/02/91). DIREITO DO TRABALHO: Conceito, fontes, objeto 
e princípios. O Direito do Trabalho na Constituição da República. Relação de emprego. 
Contrato Individual de Trabalho (urbano e rural): sujeitos, Caracterização e modalidades. 
Alteração do Contrato de Trabalho. Suspensão do contrato e interrupção da prestação de 
serviços. Remuneração. Duração do trabalho. Repouso semanal remunerado. Férias 
anuais remuneradas. Cessação do contrato de trabalho. Normas tutelares: higiene e 
segurança no trabalho. Trabalho da mulher. Trabalho do menor. Lei de Responsabilidade 
Fiscal. DIREITO AMBIENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. Estatuto das Cidades (Lei Nº 
10.257, de 10 de julho de 2001). Lei de Improbidade Administrativa (Lei Nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992). Lei Federal nº 9.605 de 1998. 
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FIUZA, César. Direito civil: curso completo. Belo Horizonte: Del Rey (edição atualizada). 
Lei n.º 10.406, de 10-1-2002 (novo Código Civil Brasileiro). 
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GIGLIO, Wagner D. Direito processual do trabalho. São Paulo: LTr.  
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DINAMARCO, Cândido Rangel. A reforma do Código de Processo Civil. São Paulo: 
Malheiros.Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001 (Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado do Rio Grande do Sul 
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

02 Arquiteto – SUPERIOR 

Urbanismo: conceitos gerais. Equipamentos e serviços urbanos: necessidades, adequação, 
tipo, dimensionamento e localização. Controle do uso e da ocupação do solo. Serviços 
públicos e serviços concedidos. Atribuição dos poderes públicos. Legislação de proteção 
ao patrimônio ambiental. Preservação do meio ambiente natural e construído. Estrutura 
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urbana: caracterização dos elementos, utilização dos espaços, pontos de referência e de 
encontro, marcos. Projeto de urbanização. Metodologia e Desenvolvimento de Projetos de 
Arquitetura Hospitalar: elaboração de programa; estudos preliminares; anteprojeto; projeto 
básico; detalhamento; memorial descritivo; especificação de materiais e serviços. Projeto 
de Reforma e suas convenções. Projetos de Instalações Prediais: instalações elétricas, 
hidráulicas, sanitárias. Projeto e Adequação dos Espaços Visando a Utilização pelo 
Deficiente Físico – NBR 9050. NBR 13532 (Elaboração de projetos de edificações - 
Arquitetura).RDC 50 (Normas para Projetos físicos de Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde).Conforto Ambiental: iluminação, ventilação, insolação e acústica. Topografia. 
Materiais e Técnicas de Construção. NBR 13133 (Execução de levantamento topográfico). 
Noções de Resistência dos Materiais, Mecânica dos Solos e Estrutura. Orçamento de 
Obras: Estimativo e Detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de 
custos), Cronograma Físico-financeiro. Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal 
8.666/93 e suas atualizações). Conhecimento de Código de Obras. Patologia das 
Edificações. Desenho em AutoCAD 2000. Código de Ética. 
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Urbano.  
Lei Federal Nº10257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.  
LEI Nº 1468, de 11 de dezembro de 1995 – Lei de Parcelamento do Solo.  
Lei Nº 1470, de 11 de novembro de 1995 – Lei de Uso e Ocupação do Solo.  
LEI Nº 2050, de 6 de janeiro de 2003 – Regulamenta o Estudo de Impacto de Vizinhança –
EIV/RIV. GYMPEL, Jan. Histoire de l’architeture, de l’antiquité à nos jours. Könemann, 
1997. MACINTYRE, Archibald Joseph.  
Instalações Hidráulicas Prediais e Industriais. Rio de Janeiro: Editora Guanabara S.A, 2ed. 
MASCARÓ, Juan.  
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Desenho Urbano e Custos de Urbanização. Brasília: MHU, 1987. MASCARÓ, Lúcia R. de. 
Luz, Clima e Arquitetura. São Paulo: Projeto, 1985. NEUFERT, Ernst. 
Lesélémentsdesprojects de construction. Dunod, Paris. 7ed., 1996. NISKIER, Julio e 
MACINTYRE, Archibald Joseph. Instalações Elétricas. Rio de Janeiro: LTC – Livros 
Técnicos e Científicos Editora S.A. 2ª ed., 1992. OMURA, George.  
AutoCAD 2000 Guia de Referência. São Paulo: Editora Makron Books. SANTOS, Carlos N. 
F. dos.  
A Cidade como um jogo de cartas. Niterói/São Paulo: EDUFF/Projeto, 1988.  
Código de Ética. NBR 6118, NBR 6120, NBR 7480, NBR 9077,NBR 10674, NBR 10834, 
NBR 11673, NBR 12284, NBR 13133, NBR 13531, NBR 13532, NBR 8196.  
Lei nº 5.194 - de 24 de dezembro de 1966.  
Portaria nº 3.751, de 23 de novembro de 1990.  
Demais Normas que regulam as atividades do Arquiteto. 
 
 

03 Desenhista – MÉDIO 

A origem do desenho técnico; Normalização técnica - NBRs; ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas. Escalas. Cotagem. Instrumental Básico. Desenho básico de projeto: 
formatos, escalas, símbolos e convenções. Representação de projetos. Projetos de 
modificação e acréscimos. Elementos básicos do projeto: etapas de projeto, plantas baixa e 
de situação, fachadas, cortes e detalhes. Noções de topografia. Levantamento 
arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Tecnologia das construções. Conhecimento 
dos sistemas AUTOCAD e Corel Draw X5. Conhecimentos sobre tividades específicas de 
acordo com a descrição do cargo. Entes Fundamentais da Geometria. Construções 
Fundamentais: Mediatriz e Bissetriz. Posições relativas de duas retas no plano. Ponto 
médio. Ângulos: tipos e classificação. Divisão de segmentos em partes congruentes e 
partes proporcionais. Terceira proporcional, quarta proporcional e média proporcional. 
Tangentes e tangência. Elipse. Introdução ao Desenho Técnico: caligrafia técnica, folhas 
padronizadas para desenho e escalas. 
 

Bibliografia: 
NBR - 13133 – Execução de levantamentos topográficos. ABNT - Associação Brasileira de 
normas Técnicas, 1994. 
NBR - 10126 – Cotagem em Desenho Técnico. ABNT - Associação Brasileira de normas 
Técnicas, 1987. 
NBR –10067 - Princípios Gerais de Representação em Desenho Técnico.  ABNT - 
Associação Brasileira de normas Técnicas, 1995. 
MAGUIRE, P. & SIMMONS, C. - Desenho técnico básico. São Paulo: Editora Hemus, 1990. 
SILVA, S. F.A linguagem do Desenho Técnico. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e 
Científicos, 1984. 151 p. 
 

04 Engenheiro Civil – SUPERIOR 

Matemática - Cálculo Diferencial e Integral, Geometria Analítica, Álgebra Linear, Cálculo 
Numérico. Física – Forças, Movimento, Leis de Newton, Trabalho, Calor, Energia e 
Potência, Ótica, Luz, Ondas, Eletromagnetismo. Materiais de Construção Civil – Tipos, 
Propriedades, Aplicações. Análise Estrutural – Estática, Vínculos, Cargas, Reações, 
Solicitações, Flexões, Tensões, Cisalhamento, Deformações, Flambagem. Mecânica dos 
Solos – Propriedades Físicas e Mecânicas dos Solos. Geologia – Rochas, Solos. Hidráulica 
– Hidrostática, Hidrodinâmica, Vazão, Dutos, Encanamentos, Bombas. Topografia – 
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Nivelamento, Levantamento Topográfico, Planimetria, Altimetria, Cálculos Topométricos. 
Instalações Hidrosanitárias – Projeto, Execução, Abastecimento de Água, Esgoto, Combate 
a Incêndio. Fundações – Blocos, Sapatas, Tubulões, Estacas. Planejamento de 
Construções – Documentação, Projetos, Orçamento, Custos, Análise de Custos Benefício, 
Planejamento de Obra, Cronograma. Patologia das Construções – Patologia em Estruturas, 
Revestimentos, Telhados, Forros e Pisos. NBR 6118, NBR 6120, NBR 7480, NBR 9077, 
NBR 10674, NBR 10834, NBR 11673, NBR 12284, NBR 13133, Lei nº 5.194 - de 24 de 
dezembro de 1966. Resolução nº 205, de 30 setembro de 1971, Cartilha de Conservação e 
Reúso da Água em Edificações. Lei Federal Nº 6766/79, Lei Federal Nº 8.666/93 
Licitações, Cumputação gráfica Autocad; QUÍMICA – Estequiometria, Soluções, Cinética 
Química, Equilíbrio Químico; GEOMETRIA DESCRITIVA - Tipos de projeções; projeções 
ortogonais no primeiro diedro; artifício fundamental (Épura); pontos, retas, figuras planas e 
sólidos, pertinência de ponto a reta; rebatimento da reta de perfil; retas concorrentes, 
paralelas e reversas; traços de retas; planos; traços de planos; retas de planos; retas de 
maior declive e maior Inclinação; rebatimentos e mudanças de planos e determinação da 
verdadeira grandeza de retas e ângulos. 
 

Bibliografia: 
ALMEIDA, M.S.S. – Aterros sobre solos moles– Ed. UFRJ, (1996). 
ANTP – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS. Transporte humano: 
cidades com qualidade de vida. São Paulo: ANTP, 1997. 
ARAÚJO, J. M. - Curso de concreto armadoVol. 1 a 4. Rio Grande: Ed. Dunas, 2003. 
AZEREDO, H. A. - O edifício até sua cobertura. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002. 
BAPTISTA, M. B., COELHO, M. M. L. P. - Fundamentos de engenharia hidráulica. Belo 
Horizonte: Editora UFMG, 2003, v.1. 
BARROS, R.T.V., CHERNICHARO, C.A.L., HELLER, L., VON SPERLING, M. - Manualde 
saneamento e proteção ambiental para os municípios. Vol. 1: Saneamento. Belo Horizonte: 
DESA/UFMG, 1995. 
BORGES, A.C. - Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo. Editora Edgard 
Blücher, 2002. 
CHERNICHARO, Carlos Augusto de Lemos. Princípiosdo Tratamento Biológico de Águas 
Residuárias- Reatores Anaeróbios. Volume 5, Editora FCO - DESA – UFMG, 1997. 
DAS, B. M. Fundamentos de Engenharia Geotécnica. Tradução AllTasks; Revisão Técnica 
PérsioLeister de Almeida Barros. São Paulo. Thomson Learning. 6a edição. (2007). 
DNER – Manual de pavimentação, 2ª ed., Rio de Janeiro, Instituto de Pesquisas 
Rodoviárias, Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, Ministério dos Transportes, 
(1996). 
FALCÃO BAUER, L.A. - Materiais de Construção. Vol2. São Paulo. Editora LTC. 1999. 
FERRAZ, A.C.C. P.; TORRES, I.G.E. - Transporte público urbano. São Carlos: Rima Ed., 
2001. 
FILIZZOLA, E.P.; Moreno Neto, F.; Scatena, J.C. – Noções básicas de engenharia de 
tráfego da CET– São Paulo, Boletim No. 5, São Paulo, (1977). 
FIORITO, A. J. S. I.;Manual de Argamassas e Revestimentos : Estudos e Procedimentos 
de Execução. São Paulo: PINI, 1994. 
HACHICH, W.; FALCONI, F.; SAES, J. ET AL. - Fundações – Teoria e prática, 2ª. Edição, 
PINI, São Paulo. 2003. 
HELLER, L.; PÁDUA, V. L. Abastecimento de água para consumo humano. Belo Horizonte: 
Editora UFMG, 2006. 
HIBBELER, R. C. - Resistência dos materiais. Rio de Janeiro: Ed. Livros Técnicos e 
Científicos: 2000. 
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IBRACON, Autores diversos – Concreto, Ensino, Pesquisa e Realizações, 2007. 
LIMER, C. V. - Planejamento, orçamento e controle de projetos e obras. RJ: Livros 
Técnicos e Científicos, 1997. 
MATTOS, Aldo Dorea. Como preparar orçamentos de obras. Ed. Pini: 2007. 
METHA, P. K.; MONTEIRO, P. J. M. Concreto, Estrutura, Propriedades. São Paulo; PINI, 
1994. 
PESSÔA, Constantino Arruda; JORDÃO, Eduardo Pacheco. Tratamento de Esgotos 
Domésticos. Volume 1. ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, 
2002. 
PFEIL, W.;Pfeil, M. – Estruturas de aço: dimensionamento prático– 7ª. Ed., LTC Editora 
S.A., (2000). 
Jr. CALIL, C; LAHR F.A.; DIAS,A.A.. – Dimensionamento de elementos Estruturais de 
madeira, Editora Manole Ltda, 2003. 
QUEIROZ, G. – Elementos das estruturas de aço– Imprensa Universitária da UFMG, 1986. 
REBOUÇAS, Aldo da C.; BRAGA, Benedito; TUNDISI, José Galizia. ÁguasDoces no 
Brasil(capital ecológico, uso e conservação). 2ª ed. São Paulo: Escrituras, 2002. 
RIPPER, E. Manual prático de materiais de construção. São Paulo. Editora PINI, 1999. 
ROUSSELET, E. S., FALCÃO, C. A segurança na obra. Ed. Interciência, 1999. 
SARAIVA, Márcio. A cidade e o tráfego — uma abordagem estratégica. Recife: UFPE, 
2000. 
SENADO FEDERAL. Código de Trânsito Brasileiro. Brasília: Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações, 2002. 486 p. 
SENÇO, W. - Manual de Técnicas de Pavimentação– Volumes I e II- 2ª ed., São Paulo, 
Editora Pini, (2001). 
SOUZA PINTO, C. – Curso básico de mecânica dos solos– Oficina de Textos, 2000. 
SOUZA, R.. ET AL.; Qualidade na aquisição de materiais e execução de obras. São Paulo: 
PINI, 1996. 
SÜSSEKIND, J. C. - Curso de análise estrutural– Vol. 1, 2 e 3, Ed. USP, São Paulo, SP, 
(1981). 
TSUTIYA, M. T. Abastecimentode água. São Paulo: Departamento de Hidráulica da Escola 
Politécnica da USP, 2004. 
TSUTIYA, M. T., Sobrinho, P. A. Coleta e transporte de esgoto sanitário. São Paulo: 
Departamento de Hidráulica da Escola Politécnica da USP, 1999. 
VARGAS, R. – Gerenciamento de projetos: estabelecendo diferenciais competitivos– 
Brasport, 6ª. Edição, (2005). 
VASCONCELLOS, E. A. - O que é trânsito. 3a edição. São Paulo: Ed. Brasiliense, 1998. 93 
p. 
VIANNA, M.R. Instalações hidráulicas prediais. Belo Horizonte: Imprimatur, 1998. 
VON SPERLING, M. – Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos-
DESA/UFMG, 1995. 
VON SPELING, Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias- Lagoas 
de Estabilização. Volume 3, Editora FCO – DESA – UFMG, 1996. 
VON SPELING, Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias - Lodos 
de Esgotos: Tratamento e Disposição Final. Volume 6, Editora FCO – DESA – UFMG, 
2001. 
WRIGHT, Charles Leslie. O que é transporte urbano. São Paulo: Ed. Brasiliense, 1988. 93 
p. 
YAZIGI, W. A Técnica de Edificar, Editora PINI, 2a Edição, São Paulo, 1999. 
Cartilha de Conservação e Reúso da Água em Edificações. Publicação da ANA, 2005 
Disponível na internet em 15 de setembro de 2010 em 
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http://www.fiesp.com.br/download/publicacoes_meio_ambiente/conservacao_reuso_edifica
coes.pdf 

05 Fiscal II – MÉDIO 

Lei complementar Nº 006/1995, de 15/12/1995e alterações. Conhecimento da legislação 
sobre Zoneamento, Loteamento e o Código de Obras e Posturas; Conhecimentos de 
elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais; Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de 
controle de estoque de materiais nas obras particulares; Conhecimento sobre a concessão 
de habite-se para moradia e funcionamento de prédios residenciais, comerciais e 
industriais; Conhecimento sobre o funcionamento de bares, lanchonetes, restaurantes e 
casas de shows; Noções sobre as normas de vigilância sanitária; Definições, políticas e 
cuidados éticos da profissão de fiscal. Lei Federal 8.666/93. 
 

Bibliografia: 
http://www2.tce.rs.gov.br 
http://www.leismunicipais.com.br 
http://www2.planalto.gov.br/ 

06 Guarda Municipal de Trânsito e Segurança– MÉDIO 

Atender o público interno e externo; direcionar e orientar o público, obedecendo às normas 
internas do local de trabalho; controlar a entrada e a saída de pessoas (empregados e 
visitantes) e orientá-las; controlar a entrada e a saída de veículos, de materiais e de 
equipamentos; executar serviços de vigilância e de fiscalização na sua área de trabalho; 
operar equipamentos de comunicação (rádio, telefone, interfone, pabx e outros) e de 
segurança (alarme, câmeras de vídeo e outros); digitar relatórios, quando o setor for 
informatizado; elaborar relatório diário de ocorrência em livro próprio de maneira clara e 
objetiva; acionar as autoridades policiais quando necessário; zelar pela ordem e pela 
disciplina do seu local de trabalho; garantir a segurança patrimonial; receber, discriminar, 
protocolar e distribuir correspondências, documentos, pequenos volumes e encomendas; 
transmitir recados; prevenir a ocorrência de incêndios; fiscalizar e vigiar áreas internas e 
externas; executar a ronda diurna ou noturna, verificando se portas, janelas, portões e 
outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas 
e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de providências 
necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; fazer manutenção 
simples como: inspecionar fitas do circuito fechado de tv, trocar fitas do circuito fechado de 
tv, checar o posicionamento das câmeras e solicitar reparos, quando necessários; executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. Noções 
de higiene, saúde e segurança no trabalho (NR-05, NR-6, NR-17 e NR-23); Noções de 
Primeiros Socorros: atitudes de socorrista, hemorragia, queimadura, fratura, respiração, 
circulação, entorse, luxação. 
 

Bibliografia: 
Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais: Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17), Título III: da 
organização do Estado (art. 18 a 43) e Título VIII: da ordem social (art. 193 a 204) 
BRASIL. Ministério do Trabalho e emprego. Legislação Normas Regulamentadoras. 
Disponível em: <http://www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras>. Acesso em: 
30 jun 2011. 
Legislação Comentada: 

http://www2.tce.rs.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www2.planalto.gov.br/
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NR-5 – CIPA 
Disponível em <http http://pro-
sst1.sesi.org.br/portal/data/files/FF8080812733A91B0127968ED8C25276/NR%205.pdf> 
Acesso em 30 de junho de 2011. 
NR-6 - EPI 
Disponível em <http://pro-
sst1.sesi.org.br/portal/data/files/FF8080812733A91B01279696A06063B7/NR%206.pdf> 
Acesso em 30 de junho de 2011. 
NR 17 - Ergonomia 
Disponível em <http://pro-
sst1.sesi.org.br/portal/data/files/8A90152A2A15F2A8012A345ACF983611/NR%2017.pdf> 
Acesso em 30 de junho de 2011. 
NR 23 - Proteção Contra Incêndios 
Disponível em <http://pro-
sst1.sesi.org.br/portal/data/files/8A90152A2A15F2A8012A3D7EDE2D130D/NR%2023.pdf> 
Acesso em 30 de junho de 2011. 
Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral. 

07 Médico Clínico Geral – SUPERIOR 

Doenças Causadas por Bactérias: Menigoenfalites, Leptospirose, Sepse, Difteria, Tétano, 
Febre Tifóide, Tuberculose, Estafilococcias e Pneumonias. Doenças Causadas por 
Protozoários: Malária. Doenças Causadas por Vírus: Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites 
virais. Princípios Gerais do Uso dos Antimicrobianos. Buloses. Colagenoses. Dermatoses 
Eritemato-Escamosas. Dermatoses Metabólicas. Dermatoses paraneoplásicas. 
Dermatoviroses. Dermatozoonoses. DST. Eczemas. Eritema Nodoso. Eritema Polimorfo. 
Genodermatoses. Hanseníase. Leishimaniose tegumentar. Lesões elementares. 
Manifestações cutâneas da SIDA. Micoses superficiais e profundas. Piodermites. Tumores 
cutâneos malígnos. Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. Hipertensão arterial: 
tratamento farmacológicoe não farmacológico. Hipertensão primária e secundária. 
Insuficiência renal: aguda e crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no 
Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica. Tratamento dialítico. 
sicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos mentais 
e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, 
transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). Transtornos 
neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de 
comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início 
usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e 
psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. 
Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de luxação 
congênita do quadril. Artrite séptica do quadril. Lesões ortopédicas traumáticas em crianças 
e adolescentes. Fratura de tornozelo. Ósteo-artrose do joelho. Traumatismo raqui-medular. 
Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da tíbia. 
Fraturas da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das 
fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões traumáticas da coluna cervical. Lesões 
traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores 
renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga – 
fístulas e trauma. Câncer de bexiga. Ovário – Doença benigna e câncer ovariano. 
Varicocele, hidrocele e linfáticos inguinais. Próstata – anomalia congênita, trauma e 
infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina – anomalia congênita, 
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trauma, infecção e tumor. Pênis – anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. 
Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da gestação. Puerpério. Reprodução 
humana: planejamento familiar, sexualidade, infertilidade. Gestação de alto risco. 
Oncologia ginecológica. Puericultura: Conceitos, ações e perspectivas . Crescimento: 
fatores promovedores. Crescimento fetal. Crescimento pós natal. Desenvolvimento. 
Particularidades digestivas do lactente. Necessidades nutricionais. Amamentação materna. 
O leite humano. Amamentação artificial. O esquema de amamentação. Higiene anti-
infecciosa. Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. 
Desnutrição. Diarreia aguda. Parasitose. Icterícia Neonatal. AnóxiaPeri-natal. Distúrbios 
Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das vias aéreas. Bronquiolite. Alergia 
respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos 
farmacológicos. Fármacos naturais e sintéticos. Farmacodinâmica dos principais 
compostos de cada grupo farmacológico. Mecanismos de ação e efeitos farmacológicos 
dos principais compostos. Farmacocinética e as principais indicações terapêuticas, os 
efeitos tóxicos mais importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-
anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do paciente anestesiado. 
Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. 
Drogas. Mio-relaxantes. Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória. 
Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos 
Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi-causalidade e de 
etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos 
epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e 
Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. 
(saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde 
(saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela 
Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e 
regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de 
setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Resolução CFM nº 
813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. 
Resolução CFM nº 1.488, de 1998.Novo Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). 
 

Bibliografia: 
DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa. "Medicina 
Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Porto Alegre. Artes Médicas. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e 
parasitárias: guia de bolso. Brasília: 2010 
Brasil - Ministério da Saúde - Saúde Brasil 2010 – Uma análise da Situação de Saúde e de 
Evidências Selecionadas de Impacto de Ações de Vigilância em Saúde.  
ADAMS, J. C. & HAMBLEM, D. L. Manual de ortopedia. 11ª Edição. Artes Médicas. 1994. 
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08 Médico de Saúde Coletiva– SUPERIOR 

Doenças Causadas por Bactérias: Menigoenfalites, Leptospirose, Sepse, Difteria, Tétano, 
Febre Tifóide, Tuberculose, Estafilococcias ePneumonias. Doenças Causadas por 
Protozoários: Malária. Doenças Causadas por Vírus: Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida, Sarampo,Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites 
virais. Princípios Gerais do Uso dos Antimicrobianos. Buloses. Colagenoses.Dermatoses 
Eritemato-Escamosas. Dermatoses Metabólicas. Dermatoses paraneoplásicas. 
Dermatoviroses. Dermatozoonoses. DST. Eczemas.Eritema Nodoso. Eritema Polimorfo. 
Genodermatoses. Hanseníase. Leishimaniose tegumentar. Lesões elementares. 
Manifestações cutâneasda SIDA. Micoses superficiais e profundas. Piodermites. Tumores 
cutâneos malígnos. Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias.Hipertensão arterial: 
tratamento farmacológicoe não farmacológico. Hipertensão primária e secundária. 
Insuficiência renal: aguda e crônica.Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no 
Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica. Tratamento 
dialítico.sicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos 
mentais e do comportamento decorrentes do uso desubstância psicoativa. Esquizofrenia, 
transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). Transtornos 
neuróticos,relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos depersonalidade e de 
comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início 
usualmente ocorrendo na infância eadolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e 
psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências 
psiquiátricas.Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de 
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luxação congênita do quadril. Artrite séptica do quadril. Lesõesortopédicas traumáticas em 
crianças e adolescentes. Fratura de tornozelo. Ósteo-artrose do joelho. Traumatismo raqui-
medular. Atualizaçãoem fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da 
tíbia. Fraturas da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas.Tratamento das 
fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões traumáticas da coluna cervical. Lesões 
traumáticas da mão. Lesões ósseasbenignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores renais. 
Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga – fístulas 
etrauma. Câncer de bexiga. Ovário – Doença benigna e câncer ovariano. Varicocele, 
hidrocele e linfáticos inguinais. Próstata – anomaliacongênita, trauma e infecção. 
Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina – anomalia congênita, trauma, 
infecção e tumor.Pênis – anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de 
Peyronie e estados intersexuais. Patologia da gestação. Puerpério.Reprodução humana: 
planejamento familiar, sexualidade, infertilidade. Gestação de alto risco. Oncologia 
ginecológica. Puericultura:Conceitos, ações e perspectivas . Crescimento: fatores 
promovedores. Crescimento fetal. Crescimento pós natal. 
Desenvolvimento.Particularidades digestivas do lactente. Necessidades nutricionais. 
Amamentação materna. O leite humano. Amamentação artificial. Oesquema de 
amamentação. Higiene anti-infecciosa. Higiene mental. Distúrbios do crescimento. 
Desidratação. Hidratação oral. Desnutrição. 
Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia Neonatal. AnóxiaPeri-natal. Distúrbios Respiratórios do 
RN. IVAS. Obstrução aguda das vias aéreas.Bronquiolite. Alergia respiratória. Asma. 
Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos farmacológicos. 
Fármacosnaturais e sintéticos. Farmacodinâmica dos principais compostos de cada grupo 
farmacológico. Mecanismos de ação e efeitos farmacológicosdos principais compostos. 
Farmacocinética e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos mais 
importantes e as principaisinterações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação 
pré – anestésica. Monitoração do paciente anestesiado. Manutenção de viasaéreas. 
Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. Mio-relaxantes. 
Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.Instrumentos teóricos componentes do 
Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de 
fatores derisco, de multi-causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes 
medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valorespredictivos de exames diagnósticos; 
Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde 
pública); Lei Federal nº8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 
do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 denovembro de 1996 
(saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma 
Operacional da Assistência à SaúdeNOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de 
março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda 
ConstitucionalNº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 
de 2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº1.605, de 2000. Resolução 
CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética Médica. 
Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). 
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09 Médico Ginecologista Obstetra – SUPERIOR 

Anatomia da pelve feminina, Fisiologia do ciclo menstrual e embriologia; Contracepção e 
Planejamento familiar; Dor pélvica e dismenorreia; Doenças sexualmente transmissíveis; 
Doenças benignas do trato reprodutivo;Cirurgias para patologias benignas e malignas do 
trato genital inferior.Incontinência urinária; Infecção urinária; Doença inflamatória pélvica; 
Infecção pelo HPV; A mulher e o HIV;Endocrinologia ginecológica (amenorréia, 
anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, tensão pré-
menstrual,desenvolvimento sexual normal e anormal, puberdade e climatério; Infertilidade. 
Endoscopia ginecológica; Endometriose; Propedêutica do colo uterino; Câncer de colo 
uterino; Câncer de ovário; Câncer de vulva e vagina; Câncer do corpo do útero e tubas 
uterinas; Doenças benignas e malignas da mama; Ginecologia infanto-puberal; Distopia 
genital; Corrimento vaginal; Aspectos Médico Legais em Ginecologia e Obstetrícia; Abdome 
Agudo em Ginecologia; Diagnóstico por imagem em ginecologia e obstetrícia; Pré- e pós-
operatório em cirurgia ginecológica.  
Ginecologia e Obstetrícia. Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema 
Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família (PSF). Atenção Primária à Saúde 
(APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: diabete, 
infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, 
gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. Identificação e abordagem de riscos 
para morbi-mortalidade em doenças frequentes. Imunizações. Saúde da Criança: 
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aleitamento materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O 
papel da educação em saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-
doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação - 
Prevenção em traumas no trânsito e por violência interpessoal. Prevenção nas doenças 
ocupacionais. Princípios da medicina geriátrica. Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, 
cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). Sistema de registro, notificações 
de doenças, atestados. Ética Profissional. Amenorréias. Climatério. Consulta ginecológica. 
Doenças da mama. Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. Dor pélvica. 
Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infanto-juvenil. Infecções genitais. 
Neoplasias genitais. Planejamento familiar. Reproduçãohumana. Sangramento genital. 
Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. Obstetrícia. 
Abortamento. Amamentação. Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete 
gestacional. Diagnóstico de gestação. Doença hipertensiva. Fórcipe e cesariana. 
Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação ectópica. Incompatibilidade sanguínea 
materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 
Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. Pós-maturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura 
prematura de membranas. Sangramento do terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso 
de drogas durante a gestação e a amamentação. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde 
pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 
do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 
(saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de 
março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Constituição Federal – 
Art. 196 até Art. 200 (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 
2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. 
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10 Médico Pediatra – SUPERIOR 

Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. 
Transfusões de sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e 
Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do 
Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e 
Oncológicas Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Ginecologia e 
Obstetrícia. Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde 
(SUS), o Programa Saúde da Família (PSF). Atenção Primária à Saúde (APS). Prevenção, 
diagnóstico e tratamento de doenças/problemas frequentes: diabete, infecções de vias 
aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças 
sexualmente transmissíveis. Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade 
em doenças frequentes. Imunizações. Saúde da Criança: aleitamento materno, 
desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação 
em saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da 
saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. Prevenção nas doenças ocupacionais. 
Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. Medidas de frequência de 
doenças, medidas de associação. Rastreamento de doenças. Testes Diagnósticos: 
Sensibilidade e especificidade. Delineamentos de pesquisas. Identificação e/ou controle de 
erros aleatórios e sistemáticos em pesquisa epidemiológica. Validação. Principais 
indicadores da saúde da população brasileira. Ética Profissional. Assistência ao recém-
nascido de baixo peso. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios respiratórios 
do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia 
neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do 
metabolismo. Aleitamento materno. Avaliação do crescimento e do desenvolvimento 
normais. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de 
trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão. Desidratação e terapia de 
reidratação oral. diabetemelito. Diarréias. Distúrbios nutricionais. Doenças 
infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. 
Hepatites. Hiperatividade. Infecção urinária. Infecções de vias aéreas superiores e 
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inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiência cardíaca. Leucemia linfocítica 
aguda. Parasitoses. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas ortopédicos mais 
comuns. Raquitismo. Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente ("lactente 
chiador"). SIDA / infecção pelo HIV. Síndrome da criança mal-tratada. Síndrome da morte 
súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial de: Aspiração de corpo 
estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. Ressuscitação 
cardiorrespiratória: Suporte básico. Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação 
de órgãos. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde 
pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde 
pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 
2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação 
complementar. (saúde pública); Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde 
pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); 
Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de Ética Médica. 
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Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Porto Alegre. Artes Médicas. 
HARRISON, Fauci, Brauwaldetal."Medicina Interna", Mc Graw Hill. 
SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. "Medicina Interna: do Diagnóstico". Porto Alegre, Artes 
Médicas. 
WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. "Cecil Tratado de Medicina 
Interna", Interamericana 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - Brasil: Ministério da Saúde - "Saúde dentro de casa: 
programa de saúde da família" 
GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho 
Federal de Medicina. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - 
Doutrinas e Princípios. Brasília, 1990. 
Código de Ética Profissional 
DE CHERNEY. ALAN. PERNOLL. MARTIN. "Current - Obstetria&Gynecologia - 
Diagnosis&Treatment". 8ª edição. Appleton& Lange. 
FREITAS, Fernando. COSTA, Sérgio H. Martins. RAMOS, José Geraldo Lopes e 
MAGALHÃES, José Antônio. Rotinas em Obstetrícia, Porto Alegre, Artes Médicas. 
FREITAS, Fernando. MENKE, Carlos Henrique. RIVOIRE, Waldemar e PASSOS, Eduardo 
Pandolfi "Rotinas em Ginecologia", Porto Alegre, Artes Médicas. 
MATTINGLY. RICHARD THOMPSON. JOHN. "GinecologiaOperatória - Telinde". 6ª edição. 
Guanabara. 
SPEROFF, Leon. GLASS, Robert. KASE, Nathan. "Endocrinologia Ginecológica e 
Infertilidade". 4ª edição. Manole Ltda. 
Todas as Leis, Resoluções e Portarias apresentadas no conteúdo programático. 
Resoluções e Pareceres do CFM apresentados no conteúdo programático. 

11 Motorista - FUNDAMENTAL 

Regulamento do Trânsito; Placas de Regulamento; Placas de Advertência; Conhecimentos 
Básicos em Mecânica de Automóveis; Conhecimentos Básicos em Eletricidade de 
Automóveis, automóveis Bicombustível e Tri-combustível, Conhecimentos de Mecânica em 
Veículos Automotores: Classificação; Motor de Combustão Interna; Sistemas de 
Alimentação, Distribuição e Inflamação; Sistema Completo de Carburação Simples e Dupla; 
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Processo de Injeção Eletrônica de Combustível; Processo de Lubrificação de Motores; 
Refrigeração de Motores; Sistema de Transmissão; Sistema de Freio e de Direção; Chassi 
e Carroceria; Sistema de Suspensão; Órgãos de Rodagem. Sistema Elétrico de 
Automóveis; Distribuidor – Suas Funções e Panes Mais Comuns; Alternador – Suas 
Funções, Tipos de Voltagem, Defeitos Mais Comuns e Como Consertá-los; Bateria- 
Amperagem, Tipos e Funções Da Bateria; Sistema de Injeção Eletrônica de Combustível; 
Velas; Ignição; Platinado; Condensador; Sistema Elétrico da Refrigeração de Autos; 
Instalação Elétrica de Autos em Geral; Fusíveis – Amperagem, Características e Funções. 
Educação Ambiental. Combustíveis alternativos. Poluentes e não poluentes dos autos. 
Código Nacional de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regra de 
Preferência; Conversões; Normas dos Pedestres e Condutores não Motorizados; 
Classificação das Vias; LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO dos Veículos; Registro, 
Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; os equipamentos obrigatórios; a 
Condução de Escolares; os Documentos de Porte Obrigatório; a Habilitação; as 
Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; as Infrações; A Sinalização de Trânsito; 
Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de 
Advertência; Placas de Indicação; Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição 
Insegura e Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes; 
PRIMEIROS SOCORROS; Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de 
Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados; Meio Ambiente. Código Nacional de 
Trânsito Brasileiro. Decreto nº 6.488, de 19 de junho de 2008. Resolução do CONTRAN nº. 
51, de 21 de maio de 1998. Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998. Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. Lei n° 11.705, de 19 de junho de 2008 Álcool; DENATRAN Manual 
direção defensiva 2005. 
 

Bibliografia: 
BRANCO, Adriano Murgel. Segurança Rodoviária, Editora CLA – São Paulo. 1999 
Disponível na internet no dia 03 de janeiro de 2001 no endereço http://www.vias-
seguras.com/publicacoes/manual_de_seguranca_rodoviaria/seguranca_rodoviaria 
SOARES, Rui Abreu. Manual de manutenção preventiva. Rio de Janeiro: Confederação 
Nacional da Indústria, 1978. 
Leis Federais, Deliberações e Resoluções do CONTRAN que trate sobre o conteúdo 
programático apresentado. 
Site da Pirelli Brasil: http://www.pirelli.com.br/web/technology/about-tyres/faq/default.page 
Leis, Resoluções e Pareceres apresentados no conteúdo programático. 
 

12 Nutricionista - SUPERIOR 

Nutrição em Saúde Pública: principais nutricionais do Brasil, em especial no Nordeste, - 
Programas de Assistência Integral à Saúde da Mulher e de Criança: terapia de reidratação 
oral – TRO, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança – programa 
de suplementação alimentar – PSA – vigilância alimentar e nutricional – indicadores diretos 
e indiretos do estado de nutrição comunidades – nutrição nos grupos etários no 1º ano de 
vida, pré – escolar, no adulto (gestantes e nutrizeis), Patologia da nutrição e Dietoterapia: - 
metabolismo basal – modificações da dieta normal para atendimento ao enfermo – 
alterações na nutrição ( obesidade, magreza, doenças carências) – patologias e 
dietoterapias aparelho digestivo, sistema endócrino, sistema cardiovascular – Técnica 
Dietética – introdução à técnica dietética – alimento: classificação, princípios nutritivos – 
seleção, preparo a perdas decorrentes – planejamentos de cardápios – Administração de 
Serviços de Nutrição: unidade de serviço de alimentação e nutrição – conceituação, tipos 
de serviços – planejamento físico, funcional, Lay – out, fluxograma peculiaridades da área 
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física e construção social do serviço de alimentação e nutrição – previsão numérica e 
distribuição. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regulamento técnico para Terapia 
de Nutrição Enteral. Resolução RDC nº 63 de 6 de julho de 2000.  
 

Bibliografia 
FERNÁNDEZ-RIVAS, M. Alergia a alimentos: patrones de respuesta clínica a 
losalergenosalimentarios. Alergologia e Inmunologia Clinica, Madrid, v. 18, n. 3, 2003. 
FERREIRA, C. T.; SEIDMAN, E. Alergia alimentar: atualização prática do ponto de vista 
gastroenterológico. Jornal de Pediatria, Rio de Janeiro, v. 83, n. 1, 2007. 
LOLLO, Pablo Christiano B.; TAVARES, Maria da Consolação G. F. C.; MONTAGNER, 
Paulo Cesar. Educação Física e Nutrição. Lecturas: Educacion Física y Deportes, 10: 77 – 
10/2004. 
LOLLO, Pablo Christiano B.; TAVARES, Maria da Consolação G. F. C.; MONTAGNER, 
Paulo Cesar. Educação Física e Nutrição. Lecturas: Educacion Física y Deportes, 10: 77 – 
10/2004. 
MARTINS, M. T. S.; GALEAZZI, M. A. M. Alergia alimentar: considerações sobre o uso de 
proteínas modificadas enzimaticamente. Revista Cadernos de Debate, Campinas, v. 4, p. 
1-24, 1996. 
MARTINS, N. F. Predição de proteínas alergênicas. Brasília: Embrapa Recursos Genéticos 
e Biotecnologia, 2006. (Documentos, 205). 
MOREIRA, L. F. Estudo dos componentes nutricionais e Imunológicos na perda de peso 
em Camundongos com alergia alimentar. 2006. Dissertação (Mestrado em Patologia Geral) 
– Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte. 
Nutrição e suplementação esportiva. Bacurau, RF. Editora Phorte. 5ª ed. São Paulo, SP, 
2007 Nutrição e suplementação esportiva. Bacurau, RF. Editora Phorte. 5ª ed. São Paulo, 
SP, 2007 
PORTERO, K. C. C., RODRIGUES, E. M. Aspectos clínicos e imunológicos da alergia 
alimentar. Nutrição em Pauta, São Paulo, n. 50, p. 41-44, set/out. 2001. 
Treinamento Físico-Desportivo e Alimentação. Fernández MD, Saínz AG &Castillo Garzón 
MJC. Editora Artmed. 2ª Ed. Porto Alegre, RS, 2002. 
COELHO, T. Alimentos – Propriedades Físico-Químicas. 2ª ed. Rio de Janeiro, Cultura 
Médica, 2001.  
DUARTE, A C.; Semiologia Nutricional. Rio de Janeiro, Ed. Axcel Books do Brasil, 2002.  
EUCLYDES, MARILENE P. Nutrição do lactente. 2ª ed., Minas Gerais, Suprema Gráfica 
Editora Ltda., 2000.  
FALCÃO, M.C., & CARRAZA, F.R., Manual Básico de Apoio Nutricional em Pediatria. Rio 
de Janeiro, Ed. Atheneu, 1999.  
LEVÍCIO, M., Manual do Lactário. Rio de Janeiro, Ed. Atheneu, 1985.  
MAHAN, K & STUMP. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 10ª ed., São Paulo, Ed. Roca, 
2002.  
ORNELLAS, L.H., Técnicas Dietética, Seleção e Preparo de Alimentos. 6ª ed., Rio de 
Janeiro, Ed. Atheneu, 1995.  
SILVA JR, E. A., Manual de controle higiênico-sanitário em alimentos. 5ª ed., Rio de 
Janeiro, Ed. Varela, 2003.  
TEIXEIRA, S.M.F.G., etalli. Administração Aplicada as Unidades de Alimentos e Nutrição, 
Rio de Janeiro, Ed. Atheneu, 2000. 
WAITZBERG, D.L., Nutrição Oral, Enteral e Parenteral na Prática Clínica. 3ª ed., Rio de 
Janeiro, Ed. Atheneu, 2001.  
WOISK, J.R., Nutrição e Dietética em Pediatria. 4ª ed., Rio de Janeiro, Ed. Atheneu, 1995. 
CUPPARI, L. Guia de Nutrição: nutrição clinica no adulto. 2. ed. São Paulo: Manole, 2005. 
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VITOLO,M. R. Nutrição: da gestação ao envelhecimento. Rio de Janeiro: Ed. Rubio, 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Brasília. 
 
 

13 Topógrafo – MÉDIO 

Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e 
digitais. Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com 
o uso de trena. Distanciometros de curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos 
de levantamento planimétrico. Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos 
levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas retangulares. Conceitos e 
uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de 
Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o 
compõem o Sistema de Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. 
Métodos de posicionamento preciso para fins de engenharia usando o GPS, e suas 
precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base espacial 
georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Uso do SIG na análise de risco de 
escorregamentos em encostas localizadas em áreas urbanas. Amarração Angular e 
planimétrica. Levantamento Topográfico Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal 
de apoio, Levantamento topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo 
estaqueado de 20 em 20 m definindo as seções transversais. Levantamento de detalhes 
altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos planimétricos: azimute (6,1), 
coordenadas dos vértices a partir do ponto 1 (E1, N1) e detalhes. Cálculo dos nivelamentos 
geométricos: Transporte de R.N., vértices da poligonal e estacas do eixo das seções 
transversais. Cálculo das distâncias e cotas de detalhes altimétricos por irradiação. Cálculo 
dos detalhes altimétricos através de seções transversais (determinação das cotas inteiras). 
NBR 10.068/ABNT. 
Geometria Plana, Geometria Espacial, Regra de três simples e composta; Probabilidade; 
Números e Operações; Problemas abertos e situações problemas relacionados a álgebra e 
aritmética; Frações e Dizimas periódicas; Cálculo de médias: Aritmética, Ponderada, 
Equações redutíveis ao 1º e 2º graus. Funções lineares quadráticas e valor absoluto. 
Funções exponenciais e logarítmicas. Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. 
Análise combinatória e binômio de Newton. Matrizes, determinantes e sistemas de 
equações lineares. Introdução à geometria, ângulos, triângulos, polígonos, circunferência e 
círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos usuais. Geometria no 
espaço: Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e 
perpendicularismos de retas, de planos, de retas e planos.  
 

Bibliografia 
BORGES, Alberto de Campos. Topografia Aplicada à Engenharia Civil. Volumes 1 e 2. 
Editora Edgard Blucher Ltda. 
DOMINGUES, Felipe Augusto Aranha. Topografia e astronomia de posição para 
engenheiros e arquitetos. São Paulo, Ed. McGraw-Hill do Brasil. 1979. 
ESPARTEL, Lelis. Curso de topografia. 9a ed. Porto Alegre, Ed. Globo. 1969. 
GARCIA, Gilberto e Piedade, Gertrudes. Topografia. Nobel Editora. São Paulo. 
JORDAN, W. Tratado geral de topografia: planimetria. Barcelona. Gustavo Gili. 1974. 
RICCI, M. e Petri, S. Princípios de Aerofotogrametria e Interpretação Geológica. São Paulo, 
Comp. Editora Nacional. 1965. 
Normas apresentadas no conteúdo programático. 

 
  



  

 

 

  
 52 

 
ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO DE ACESSIBILIDADE PARA PPD  

ou Requerente de Situação Especial 
 
Concurso Público: ____________ Município/Órgão: ________________________________ 
Nome do candidato: ________________________________________________________ 
 Nº da inscrição: _____________________ Cargo: _________________________________ 
 
1. Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite 
de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
a. (   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL. 
b. (   ) NECESSITA DE PROVA e/ou TRATAMENTO ESPECIAL (Discriminar objetivamente 
qual o tipo de prova necessário. Ex.: fonte tamanho 14, Ledor, Sala especial para 
amamentação). 
 
__________________________________________________________________________

_______ 

__________________________________________________________________________

_______ 

__________________________________________________________________________

_______ 

__________________________________________________________________________

_______ 

__________________________________________________________________________

_______ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
__________________________________________________________________________

_______ 
Data de recebimento e assinatura 
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________________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO V 

 
ATESTADO/LAUDO MÉDICO DE PPD 

 
Eu, _____________________________________________, CRM nº _____________ 

médico com especialidade em ________________________________________________ 

(opcional) atesto que o paciente ______________________________________________, 

CPF _____________________________, é uma Pessoa Portadora de Deficiência, com a 

doença qualificada na Classificação Internacional de Doenças (CID) com o nº 

_____________________________, e que sua provável causa/origem é 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

 
 

__________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 

____________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do Médico 

 
 
 

 
- Este documento deverá ser impresso, assinado e preenchido para poder acompanhar o 
requerimento do candidato para atendimento especial para execução das provas do 
Concurso Público de acordo com o Edital de que este anexo faz parte ao ser encaminhado à 
Prefeitura Municipal de Estância Velha-RS setor de protocolo. 
 
- Este documento poderá ser substituído por um atestado/laudo fornecido pelo médico 
desde que apresente informações que possam contemplar o item e subitens deste Edital os 
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quais tratam do assunto. 
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ANEXO VI 
 

 FORMULÁRIO DE RECURSO  
 

Nome:  Data: 

E-mail: Inscrição: 

Cargo: Fone: 

RECURSO SOBRE: 

Inscrição (    
) 

Revisão de questões (    
) 

Revisão de notas (    ) 
Prova Prática (    

) 
Prova de Títulos (    

) 

 
__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________ 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________ 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

____________________________ 

 
Este campo deve ser preenchido somente para os recursos de Avaliação de Gabarito de 
Prova Objetiva e Avaliação de Títulos com a devida fundamentação técnica e o 
embasamento teórico e/ou bibliográfico (com literatura de reconhecido valor científico). 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
_________________________________________________ 

 Assinatura do Responsável pelo recebimento e data 
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ANEXO VII 
RELATÓRIO DE DISCRIMINAÇÃO DE TÍTULOS 

Nome do candidato: _____________________________ Data: _________ Nº de inscrição: 
________ 
Cargo pretendido: __________________________ Município: 
_______________________________ 
 

 
Avaliação do Examinador: __________________ Avaliador Responsável:  
__________________ 
 

CAMPOS PARA PREENCHIMENTO DO CANDIDATO CAMPOS DA BANCA 

Nº Histórico ou resumo Nº de horas    

 
 

     

  
 

    

  
 

    

  
 

    

  
 

    

  
 

    

TOTAL DE PONTUAÇÃO OBTIDA →    

 
Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, 
entregar este formulário em 02 (duas) vias, conforme Edital. (*) Os títulos deverão ser 
numerados em sequência de acordo com esta planilha. 
 
Atenção: O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
Lembramos ainda que o título de habilitação exigido para que o candidato possa assumir o 
cargo, se for devidamente aprovado, NÃO deve ser anexado nem contado nos títulos acima 
relacionados. 
 

Este documento deverá ser impresso, assinado e preenchido para poder acompanhar o 
conjunto de documentos comprobatórios de titulação a ser encaminhado à Prefeitura 
Municipal de Estância Velha-RS setor de protocolo. 

 
 

____________________________________________________________ 
Local e data 

 
___________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VIII 

 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE E DESTINATÁRIO PARA ENVIO DA 

CORRESPONDÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO (Obrigatório o preenchimento de todos os campos): 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA - RS 
 
ASSUNTO: ___________________________ Cargo pretendido: ____________________ 

Nome do candidato: _____________________________ Nº de inscrição: _____________ 

Endereço: __________________________________________ CEP: ________________ 

Cidade: ______________________________ Fone: (       ) _________________________ 
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ANEXO IX 
APRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES SOBRE OS CARTÕES DE RESPOSTA 

 

Legenda:  
1) Autenticação Digital; 
2) Espaço para assinalar as respostas; 
3) Dados referentes à ESCOLA, SALA e DATA da realização da prova; 
4) Espaço para a identificação, o qual será preenchido pelo candidato obrigatoriamente de 
forma perfeitamente legível, sob pena de desclassificação; 
5) Código do cartão; 
6) Espaço para a assinatura obrigatória do candidato. 

 

 
Parte 01 Parte 02 

 
IMPORTANTE: 
Forma correta de preenchimento do cartão: 
  - Preencher toda a elipse, com caneta azul ou preta.  

1 

 

3 

5 

6 

4 
 

B C D E 

2 

5 

Forma correta de 
preenchimento. 
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ANEXO X 
 

2. PROVA PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO/RESISTÊNCIA 
2.1 O candidato deverá apresentar no dia de sua prova atestado médico específico 
comprovando condições físicas para prestar a prova; 
2.1.1. O comprovante deverá ter sido emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à prova 
prática de capacitação física. 
2.2. O candidato que não apresentar o atestado médico não poderá realizar a prova de 
esforço físico e será eliminado do concurso. 
2.3. Para a realização da prova prática de capacitação física, o candidato deverá 
apresentar-se vestindo roupa adequada à prática de exercícios físicos (calção e/ou abrigo, 
camiseta e tênis).  
2.4. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, 
contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de 
neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados 
para fins de tratamento diferenciado ou nova prova. 
2.5. A prova prática de capacitação física constará de:  
a) Teste de corrida (12 minutos) – o teste de corrida consistirá em percorrer uma distância 
mínima de 2200m (dois mil e duzentos metros) para os candidatos do sexo masculino e 
1800m (mil e oitocentos metros) para os do sexo feminino em, no máximo 12 (doze) 
minutos, podendo deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, e, inclusive, 
parar e depois prosseguir. O teste será aplicado em uma única oportunidade. Serão 
considerados inaptos os candidatos que não atingirem a distância mínima exigida, no tempo 
determinado, no teste. 
b) Exercício abdominal – posição inicial: partindo da posição deitado, em decúbito dorsal, 
pernas flexionadas, planta dos pés no solo, pés fixados pelo avaliador e mãos na nuca. 
Desenvolvimento: realizar a flexão da coluna até encostar os cotovelos nos joelhos, voltando 
à posição inicial até que as escápulas toquem no solo. Deverão ser executadas no mínimo 
20 (vinte) repetições pelos candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) repetições 
pelos do sexo feminino, no tempo máximo de 01 (um) minuto e em uma única 
oportunidade. Só deverão ser computados os exercícios realizados corretamente. Serão 
considerados inaptos os candidatos que não executarem o mínimo exigido, no tempo 
determinado, no teste. 
c) Flexão dos braços – Para os candidatos do sexo masculino os movimentos serão 
executados deitado de barriga para baixo, as mãos colocadas sobre o chão, braços 
estendidos na linha e largura dos ombros. O peito deve tocar o solo a cada movimento e os 
braços devem se estender na volta. As costas devem ficar retas. Deverão ser executadas 
11 (onze) repetições no tempo de 1 (um) minuto. Serão considerados inaptos os 
candidatos que não executarem o mínimo exigido no teste. Para as do sexo feminino, 
deverão deitar de barriga para baixo no chão, com o corpo reto e as pernas unidas. Dobrar 
os joelhos em ângulo reto e colocar as mãos no chão, ao nível dos ombros. Erguer o corpo 
até os braços ficarem estendidos e o peso suportado, completamente, pelas mãos e pelos 
joelhos; O corpo deve formar uma linha reta da cabeça aos joelhos; não curvar os quadris 
nem as costas.A seguir dobrar os braços até que o peito toque no chão. As pernas ou a 
cintura não devem tocar o solo. O peso continua a ser suportado pelos braços e joelhos. 
Deverão ser executadas 8 (oito) repetições no tempo de 1 (um) minuto. Serão 
considerados inaptos os candidatos que não executarem o mínimo exigido no teste. Para 
ambos os sexos o descanso permitido será apenas quando os braços estiverem estendidos 
na sua totalidade na linha e largura dos ombros, o tempo correrá sem interrupção. 
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2.6. O candidato que não obtiver performance mínima em qualquer dos testes, não poderá 
prosseguir na realização dos demais testes, sendo logo considerado eliminado do concurso 
(TABELA 01).  
2.7. O candidato será considerado apto na prova prática de capacitação física se, submetido 
a todas as avaliações, atingir performance mínima em cada uma das provas, conforme 
especificado acima. 
2.8. Os candidatos deverão comparecer com 30 minutos de antecedência ao local da prova 
para apresentação do atestado médico e leitura das condições de realização das provas. 
2.9. As provas seguirão a seguinte ordem de realização: 
1º - prova de corrida; 
2º - prova de abdominais; 
3º - prova de flexão de braços. 
2.10. Será obedecido intervalo de 5 minutos entre cada uma das provas. As provas 
acontecerão com qualquer tempo. 
2.11. Não será permitido ao candidato: 
a) Abandonar qualquer uma das provas, sem o consentimento do avaliador, sob pena de 
desclassificação da prova e consequentemente do concurso; 
b) Dar ou receber qualquer tipo de auxílio físico ou moral; 
c) Descumprir as regras deste Edital. 

 
TABELA 01 

P R O V A S 

Atividade Corrida Abdominal Flexão Parecer 

Tempo 
Máximo 

12 minutos 1 minuto 1 minuto 
 

Sexo M F M F M F 

Requisitos 
mínimos 

2200m 
+ 

1800m 
+ 

30 + 25 + 11 + 8 + APTO 

 
- 

2200m 
-

1800m 
- 30 - 25 - 11 - 8 

NÃO 
APTO 

 
 
 


